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   PREFEITURA MUNICIPAL

PORTARIA Nº 022, 02 de Janeiro de 2025.

“Dispõe sobre Nomeação de servidores em cargo em comissão
no  município  de  Col inas  do  Tocantins,  e  dá  outras
providências.”

                O PREFEITO MUNICIPAL DE COLINAS DO TOCANTINS,
ESTADO DO  TOCANTINS,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  do
disposto no artigo 70, I e XI da Lei Orgânica Municipal

Considerando  solicitação  oficial  da  Secretaria  Municipal  de
Administração/Diretoria de Gestão de Pessoas/RH, solicitando emissão de
Portaria de Nomeação de servidor em cargo em comissão no Município
de Colinas do Tocantins.

R E S O L V E:

Art. 1º. Nomear, a partir da data de publicação, os servidores
em cargo comissionado abaixo relacionados:

ITEM NOME CARGO LOTAÇÃO

01 José Soares Bastos Junior Sec. Adjunto de Licitação Secretaria Municipal de
Planejamento, Gestão e Finanças

02 Malvina da Cruz Nascimento Sec. Adjunto de Planejamento Secretaria Municipal de
Planejamento, Gestão e Finanças

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação

Prefeitura Municipal de Colinas do Tocantins

Josemar Carlos Casarin

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 024, 02 de Janeiro de 2025.

“Dispõe sobre Nomeação de servidores em cargo em comissão
no  município  de  Col inas  do  Tocantins,  e  dá  outras
providências.”

                O PREFEITO MUNICIPAL DE COLINAS DO TOCANTINS,
ESTADO DO  TOCANTINS,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  do
disposto no artigo 70, I e XI da Lei Orgânica Municipal

Considerando  solicitação  oficial  da  Secretaria  Municipal  de
Administração/Diretoria de Gestão de Pessoas/RH, solicitando emissão de
Portaria de Nomeação de servidor em cargo em comissão no Município
de Colinas do Tocantins.

R E S O L V E:

Art. 1º. Nomear, a partir da data de publicação, o servidor
em cargo comissionado abaixo relacionado:

ITEM NOME CARGO LOTAÇÃO

01 Pedro Victor Brandão Diretor de Agricultura Secretaria Municipal de Produção,
Desenvolvimento e Meio Ambiente

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação

Prefeitura Municipal de Colinas do Tocantins

Josemar Carlos Casarin

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 026, 02 de Janeiro de 2025.

“Dispõe sobre Nomeação de servidores em cargo em comissão
no  município  de  Col inas  do  Tocantins,  e  dá  outras
providências.”

                O PREFEITO MUNICIPAL DE COLINAS DO TOCANTINS,
ESTADO DO  TOCANTINS,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  do
disposto no artigo 70, I e XI da Lei Orgânica Municipal

Considerando  solicitação  oficial  da  Secretaria  Municipal  de
Administração/Diretoria de Gestão de Pessoas/RH, solicitando emissão de
Portaria de Nomeação de servidor em cargo em comissão no Município
de Colinas do Tocantins.

R E S O L V E:

Art. 1º. Nomear, a partir da data de publicação, as servidoras
em cargo comissionado abaixo relacionadas:

ITEM NOME CARGO LOTAÇÃO

01 Sandra da Silva Conceição Gerente Administrativo Secretaria Municipal de Saúde

02 Valeria Ferreira Sousa Assessor de Controle de Água
Potável Secretaria Municipal de Saúde

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação

Prefeitura Municipal de Colinas do Tocantins

Josemar Carlos Casarin

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 029, 02 de Janeiro de 2025.

“Dispõe sobre Nomeação de servidores em cargo em comissão
no  município  de  Col inas  do  Tocantins,  e  dá  outras
providências.”

                O PREFEITO MUNICIPAL DE COLINAS DO TOCANTINS,
ESTADO DO  TOCANTINS,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  do
disposto no artigo 70, I e XI da Lei Orgânica Municipal

Considerando  solicitação  oficial  da  Secretaria  Municipal  de
Administração/Diretoria de Gestão de Pessoas/RH, solicitando emissão de
Portaria de Nomeação de servidor em cargo em comissão no Município
de Colinas do Tocantins.

R E S O L V E:

Art. 1º. Nomear, a partir da data de publicação, o servidor
em cargo comissionado abaixo relacionado:

ITEM NOME CARGO LOTAÇÃO

01 Romualdo Mota Barros Gerente de Viveiro Municipal Secretaria Municipal de Produção,
Desenvolvimento e Meio Ambiente

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação

Prefeitura Municipal de Colinas do Tocantins

Josemar Carlos Casarin

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 032, de 02 de Janeiro de 2025.

“Dispõe sobre Designação de servidores para exercer funções
dentro  do  Município  de  Colinas  do  Tocantins,  e  dá  outras
providências.”      

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  COLINAS  DO  TOCANTINS,
ESTADO DO  TOCANTINS,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  do
disposto no artigo 70, I e XI da Lei Orgânica Municipal

Considerando  solicitação  oficial  da  Secretaria  Municipal  de
Administração,  solicitando  emissão  de  Portaria  de  designação  ao
servidor no Município de Colinas do Tocantins.

R E S O L V E:
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Art.  1º.  Designar,  a  servidora  abaixo  relacionada  para
exercer a função de Fiscal de Contrato e Fiscalização da Ata de Registro
de Preços, como segue:

ITEM SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO

01 Ellaine Santos Assessor de Informação e
Faturamento Secretaria Municipal de Saúde

Art.  2°.  Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Colinas do Tocantins

Josemar Carlos Casarin

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 033, de 02 de Janeiro de 2025.

“Dispõe sobre Designação de servidores para exercer funções
dentro  do  Município  de  Colinas  do  Tocantins,  e  dá  outras
providências.”      

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  COLINAS  DO  TOCANTINS,
ESTADO DO  TOCANTINS,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  do
disposto no artigo 70, I e XI da Lei Orgânica Municipal

Considerando  solicitação  oficial  da  Secretaria  Municipal  de
Saúde, solicitando emissão de Portaria de designação ao servidor no
Município de Colinas do Tocantins.

R E S O L V E:

Art.  1º.  Designar,  a  servidora  abaixo  relacionada  para
exercer a função de Fiscal de Contrato, como segue:

ITEM SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO

01 Gabriela Fernandes Torquato Assessor Folha de
Pagamento Secretaria Municipal de Saúde

Art.  2°.  Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Colinas do Tocantins

Josemar Carlos Casarin

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 034, de 02 de Janeiro de 2025.

“Dispõe sobre Designação de servidores para exercer funções
dentro  do  Município  de  Colinas  do  Tocantins,  e  dá  outras
providências.”      

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  COLINAS  DO  TOCANTINS,
ESTADO DO  TOCANTINS,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  do
disposto no artigo 70, I e XI da Lei Orgânica Municipal

Considerando  solicitação  oficial  da  Secretaria  Municipal  de
Assistência Social, solicitando emissão de Portaria de designação ao
servidor no Município de Colinas do Tocantins.

R E S O L V E:

Art.  1º.  Designar,  a  servidora  abaixo  relacionada  para
exercer a função de Fiscal de Contrato, como segue:

ITEM SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO

01 Adriele Souza Freitas Assessor de Recursos
Humanos Secretaria Municipal de Assistência Social

Art.  2°.  Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Colinas do Tocantins

Josemar Carlos Casarin

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 035, de 02 de Janeiro de 2025.

“Dispõe sobre Designação de servidores para exercer funções
dentro  do  Município  de  Colinas  do  Tocantins,  e  dá  outras
providências.”      

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  COLINAS  DO  TOCANTINS,
ESTADO DO  TOCANTINS,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  do
disposto no artigo 70, I e XI da Lei Orgânica Municipal

Considerando  o  OFICIO/SMIO  Nº  002/2025,  emito  pela
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras, solicitando emissão de
Portaria  de  designação  a  servidor  no  Município  de  Colinas  do
Tocantins.

R E S O L V E:

Art.  1º.  Designar,  os servidores  abaixo relacionados,  com
responsabilidade técnica no SICAP, como segue:

ITEM SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO

01 Rhanã Luz dos Santos Secretário Adjunto de
Infraestrutura e Obras

Secretária Municipal de Infraestrutura e
Obras

02 Leonardo Adriano Santana
Mozzato

Diretor de Projetos e Programas
Educacionais

Secretária Municipal de Infraestrutura e
Obras

03 Tarcísio de Paula Modesto
Júnior Engenheiro Civil Secretária Municipal de Infraestrutura e

Obras

Art.  2°.  Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Colinas do Tocantins

Josemar Carlos Casarin

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 036, de 02 de Janeiro de 2025.

“Dispõe sobre a obrigatoriedade de inclusão de Estudo Técnico
Preliminar e de Termo de Referência em todos os processos
administrativos destinados à aquisição de bens e contratação
de serviços no âmbito da Prefeitura Municipal de Colinas do
Tocantins - TO e dá outras providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE COLINAS DO TOCANTINS - TO, no uso e
gozo de usas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º Esta Portaria estabelece a obrigatoriedade de inclusão de Estudo
Técnico Preliminar (ETP) e de Termo de Referência (TR) em todos os
processos administrativos  destinados a  contratações,  aqui  abrangidas
todas as aquisições de bens e todas as contratações de serviços no
âmbito da Prefeitura Municipal de Colinas do Tocantins - TO.

Parágrafo único: Na hipótese de contratação de obras e serviços de
engenharia, poderá ser adotado o TR, sem prejuízo da elaboração de
projeto básico.

Art. 2º Para fins do disposto nesta Portaria, considera-se:

.I. - ETP: documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de
uma  contratação,  que  caracteriza  o  interesse  público  envolvido,  a
necessidade  da  Administração  e  a  sua  melhor  solução,  bem  como
fundamenta a elaboração do anteprojeto, do TR ou do projeto básico,
caso se conclua pela viabilidade da contratação;

.II. - Contratações correlatas: aquelas cujos objetos sejam similares ou
correspondentes entre si;

.III.  -  Contratações  interdependentes:  aquelas  que,  por  guardarem
relação  direta  na  execução  do  objeto,  devem  ser  contratadas  em
conjunto para a plena satisfação da necessidade da Administração;

.IV. - TR: documento constitutivo da etapa seguinte do planejamento de
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uma contratação, que definirá o objeto para atendimento da necessidade
da Administração, elaborado a partir do ETP, sempre que houver.

Art. 3º O ETP deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a melhor
solução,  de  modo  a  permitir  a  avaliação  da  viabilidade  técnica,
socioeconômica e ambiental da contratação.

Art. 4º A elaboração do ETP compete à unidade supridora, ressalvadas
as contratações de soluções de tecnologia da informação e comunicação
(TIC), cuja responsabilidade será da Diretoria de T.I.

.§. 1º Na elaboração do ETP, a unidade supridora poderá solicitar o auxílio
da unidade técnica demandante ou de unidade técnica especializada na
área do objeto a ser contratado.

.§. 2º Na contratação de solução de TIC:

.I. - A unidade requisitante deverá encaminhar ao T.I, por meio do eDoc,
os elementos do ETP sob sua responsabilidade;

.II. - A T.I complementará o ETP com o preenchimento dos elementos sob
sua  responsabilidade,  solicitando  o  apoio  da  unidade  requisitante,
quando necessário;

.III. - O ETP será aprovado e assinado pela T.I e pela unidade requisitante,
observado o disposto no art. 13.

.§.  3º  O ETP será elaborado em formulário padrão disponibilizado no
Sistema de Gestão de Documentos da Prefeitura Municipal de Colinas do
Tocantins - TO (eDoc) ou outro meio que vier a substituí-lo.

Art. 5º O ETP poderá conter os seguintes elementos:

.I. - Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a
ser  resolvido  sob  a  perspectiva  do  interesse  públ ico  e  da
sustentabilidade;

.II. - Demonstrativo da previsão da contratação no Plano de Contratações
Anual, de modo a indicar o seu alinhamento com os instrumentos de
planejamento da Prefeitura Municipal de Colinas do Tocantins - TO;

.III. - Descrição dos requisitos da contratação necessários e suficientes à
escolha  da  solução,  com  previsão  de  critérios  e  práticas  de
sustentabilidade,  observada  legislação  específica,  bem  como  definição
dos padrões mínimos de qualidade e desempenho;

.IV.  -  Estimativa das quantidades para contratação,  acompanhada da
memória  de  cálculo  e  dos  documentos  que  lhes  dão  suporte,  que
considere  interdependências  com  outras  contratações,  de  modo  a
possibilitar economia de escala;

.V. - Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas
possíveis,  e  justificativa  técnica  e  econômica  da  escolha  do  tipo  de
solução  a  contratar,  podendo,  entre  outras  opções:

.a).Ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e
entidades públicas, bem como por organizações privadas, no contexto
nacional  ou  internacional,  com  objetivo  de  identificar  a  existência  de
novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às
necessidades da Prefeitura Municipal de Colinas do Tocantins - TO;

.b).Ser  realizada audiência  ou consulta  pública,  preferencialmente  na
forma eletrônica, para coleta de contribuições;

.c).Em  caso  de  possibilidade  de  compra  ou  do  acesso  a  bens,  ser
avaliados  os  custos  e  os  benefícios  de  cada opção para  escolha  da
alternativa mais vantajosa, com prospecção de arranjos inovadores em
sede de economia circular;

.d).Ser  consideradas  outras  opções  logísticas  menos  onerosas  à
Administração do Município  de Colinas  do Tocantins  -  TO,  tais  como
chamamentos públicos de doação e permutas.

.VI.  -  Estimativa  do  valor  da  contratação,  acompanhada  dos  preços
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão
suporte,  que  poderão  constar  de  anexo  classificado,  caso  a
Administração opte por preservar o sigilo até a conclusão da licitação;

.VII. - Descrição da solução escolhida, inclusive, quando for o caso, das
exigências relacionadas à manutenção e à assistência técnica;

.VIII. - Justificativas para o parcelamento ou não da contratação;

.IX.  -  Demonstrativo  dos  resultados  pretendidos  em  termos  de
economicidade  e  de  melhor  aproveitamento  dos  recursos  humanos,
materiais e financeiros disponíveis;

.X. - Providências a serem adotadas pela Prefeitura Municipal de Colinas
do Tocantins  -  TO previamente  à  celebração do contrato,  tais  como
adaptações no ambiente, necessidade de obtenção de licenças, outorgas
ou  autorizações,  e  capacitação  de  servidores  para  fiscalização  e  gestão
contratual;

.XI. - Contratações correlatas ou interdependentes;

.XII.  -  Descrição  de  possíveis  impactos  ambientais  e  medidas  de
sustentabilidade mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de
energia  e  de  outros  recursos,  bem  como  logística  reversa  para
desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável;

.XIII. - Posicionamento conclusivo sobre a adequação e a viabilidade da
contratação para o atendimento da necessidade a que se destina.

.§. 1º O ETP conterá, no mínimo, os elementos previstos nos incisos I, IV,
VI,  VIII,  XI  e  XIII  do  caput,  devendo  justificar  a  ausência  dos  demais
elementos.

.§. 2º A elaboração do ETP deverá observar a política de acessibilidade.

.§. 3º A unidade responsável pela elaboração do ETP deverá considerar as
contratações anteriores voltadas ao atendimento de necessidade idêntica
ou semelhante à atual, com vistas a melhorar o desempenho contratual,
em  especial  nas  contratações  de  execução  continuada  ou  de
fornecimento  contínuo  de  bens  e  serviços,  com  base,  inclusive,  no
relatório final de que trata o art. 174, § 3º, VI, "d", da Lei nº 14.133, de 1º
de abril de 2021.

.§. 4º Após o levantamento de mercado de que trata o inciso V do caput,
caso  a  quantidade  de  fornecedores  for  considerada  restrita,  deve-se
verificar  se  os  requisitos  que limitam a participação são indispensáveis,
flexibilizando-os sempre que possível.

.§. 5º Na elaboração do ETP para contratação de obras e serviços comuns
de engenharia, se demonstrada a inexistência de prejuízo para a aferição
dos padrões de desempenho e qualidade almejados,  a  especificação do
objeto  poderá  ser  realizada  apenas  em termo  de  referência  ou  em
projeto básico, dispensada a elaboração de projetos, conforme dispõe o
art. 18, § 3º, da Lei nº 14.133, de 2021.

.§. 6º Nos casos de contratação por dedicação exclusiva de mão de obra,
a memória de cálculo de que trata o inciso IV do caput deverá observar a
metodologia aprovada pela Primeira-Secretaria.

.§. 7° Quando houver a possibilidade de compra ou de locação de bens, o
ETP deverá considerar os custos e os benefícios de cada opção, com
indicação da alternativa mais vantajosa.

Art. 6º A elaboração do ETP:

.I. - é facultada nas hipóteses dos incisos I, II, VII e VIII do art. 75 e do § 7º
do art. 90 da Lei nº 14.133, de 2021;

.II. - é dispensada na hipótese do inciso III do art. 75 da Lei nº 14.133, de
2021,  e  nos  casos  de  prorrogações  dos  contratos  de  serviços  e
fornecimentos contínuos.

Art.  7º  Quando  o  ETP  demonstrar  que  a  avaliação  e  a
ponderação  da  qualidade  técnica  das  propostas  que  superarem  os
requisitos  mínimos  estabelecidos  no  edital  são  relevantes  aos  fins
pretendidos  pela  Prefeitura  Municipal  de  Colinas  do  Tocantins  -  TO,
deverá ser escolhido o critério de julgamento de técnica e preço, nas
licitações para contratação de:

.I.  -  Serviços técnicos especializados de natureza predominantemente
intelectual;

.II.  -  Serviços  majoritariamente  dependentes  de  tecnologia  sofisticada  e
de  domínio  restrito,  conforme  atestado  por  autoridades  técnicas  de
reconhecida qualificação;

.III. - Bens e serviços especiais de TIC;
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.IV. - Obras e serviços especiais de engenharia;

.V. - Objetos que admitam soluções específicas e alternativas e variações
de  execução,  com  repercussões  significativas  e  concretamente
mensuráveis  sobre  sua  qualidade,  produtividade,  rendimento  e
durabilidade, quando essas soluções e variações puderem ser adotadas à
livre escolha dos licitantes, conforme critérios objetivamente definidos no
edital de licitação.

Art. 8º Na elaboração do ETP, as unidades supridoras poderão
utilizar  como  fonte  de  pesquisa  ETPs  de  outras  unidades  da
Administração  Pública,  como  forma  de  identificar  soluções  semelhantes
que possam se adequar à demanda da Prefeitura Municipal de Colinas do
Tocantins - TO.

Art.  9º  Ao  final  da  elaboração  do  ETP,  deve-se  avaliar  a
necessidade  de  classificá-lo  nos  termos  da  Lei  nº  12.527,  de  18  de
novembro  de  2011.

Art. 10° O TR, documento necessário para contratação de bens
e  serviços,  deverá  conter  os  seguintes  parâmetros  e  elementos
descritivos:

.I. - Definição do objeto, incluídos:

.a). Sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e, se for o caso, a
possibilidade de sua prorrogação;

.b).  Especificação  do  bem  ou  do  serviço,  conforme  catálogo  eletrônico
adotado  pela  Câmara  dos  Deputados,  observados  os  requisitos  de
qualidade, rendimento, compatibilidade, durabilidade e segurança;

.c). A indicação dos locais e dos horários de entrega e instalação dos
produtos e das regras para recebimentos provisório e definitivo, quando
for o caso;

.d). A especificação da garantia exigida e das condições de manutenção
e assistência técnica, quando for o caso.

.II.  -  Fundamentação da contratação,  que consiste  na  referência  aos
estudos  técnicos  preliminares  correspondentes  ou,  quando  não  for
possível  divulgar  esses  estudos,  no  extrato  das  partes  que  não
contiverem informações sigilosas;

.III. - Descrição da solução, considerado todo o ciclo de vida do objeto;

.IV. - Requisitos da contratação;

.V. - Modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o
contrato deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início até
o seu encerramento;

.VI.  -  Modelo  de  gestão  do  contrato,  em  que  se  descreve  como  a
execução  do  objeto  será  acompanhada  e  fiscalizada  pela  Prefeitura
Municipal  de  Colinas  do  Tocantins  -  TO;

.VII. - Critérios de medição e de pagamento;

.VIII. - Forma e critérios de seleção do fornecedor;

.IX.  -  Estimativa  do  valor  da  contratação,  acompanhada  dos  preços
unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que
lhe  dão suporte,  com os  parâmetros  utilizados  para  a  obtenção dos
preços e para os respectivos cálculos, que devem constar de documento
separado e classificado;

.X.  -  Adequação  orçamentária,  quando  não  se  tratar  de  sistema de
registro de preços.

.§. 1º O TR será elaborado por meio do Sistema de Gestão de Material e
Serviço da Prefeitura Municipal de Colinas do Tocantins - TO (Sigmas) ou
de outro sistema que vier a substituí-lo.

.§.  2º  Para  previsão  de  possibilidade  de  prorrogação  da  vigência
contratual de que trata o inciso I,  alínea "a",  do caput,  o TR deverá
demonstrar que o objeto visa a atender necessidades permanentes ou
prolongadas da Prefeitura Municipal de Colinas do Tocantins - TO.

.§. 3º Caso o ETP tenha sido dispensado com base no art. 6º, inciso II, o
TR deverá apresentar:

.I. - Fundamentação da contratação de que trata o inciso II do caput, que
consistirá  em  justificativa  de  mérito  para  contratação  e  do  quantitativo
pleiteado;

.II. - Demonstrativo da previsão da contratação no Plano de Contratações
Anual, de modo a indicar o seu alinhamento com os instrumentos de
planejamento da Prefeitura Municipal de Colinas do Tocantins - TO.

.§.  4º  O  modelo  de  execução  do  objeto  de  que  trata  o  inciso  V
do caput deverá incluir, no mínimo, os prazos de entrega e as obrigações
principais e acessórias da contratada, bem como as respectivas multas a
serem aplicadas em casos de seu descumprimento.

.§.  5º  O TR deverá  conter,  quando for  o  caso,  o  cronograma físico-
financeiro,  de  forma  a  complementar  as  informações  referentes  aos
critérios de medição e de pagamento de que trata o inciso VII do caput.

.§.  6º  Outros  processos  em  tramitação  relacionados  à  aquisição  ou
contratação  de  mesma  natureza  deverão  ser  expressamente
mencionados  da  instrução  processual.

.§. 7º Serão considerados bens e serviços de mesma natureza aqueles
pertencentes  à  mesma  "classe",  nos  termos  do  catálogo  da  United
Nations Standard Products and Services Code.

.§.  8º Cabe à unidade especificadora a indicação expressa,  em todos os
pedidos  de compra ou contratação,  do código da "classe"  do objeto
pleiteado, nos termos do catálogo indicado no § 7º.

.§.  9º  Compete  a  Gerencia  de  Patrimônio  verificar  o  cumprimento  do
disposto nos §§ 6º, 7º e 8º, de modo a evitar o fracionamento de despesa
e facilitar o agrupamento de itens.

Art. 11° Ao final da elaboração do TR, deve-se avaliar a necessidade de
classificá-lo nos termos da Lei nº 12.527, de 2011.

Art. 12° A elaboração do TR é dispensada na hipótese de adesões a atas
de registro de preços e nos casos de prorrogações dos contratos de
serviços e fornecimentos contínuos.

Parágrafo único:  Nas adesões a atas de registro de preços,  o  ETP
deverá conter as informações que caracterizam a contratação, tais como
o quantitativo demandado e o local de entrega do bem ou de prestação
do serviço.

Art. 13° O TR será elaborado conjuntamente pela unidade supridora e
requisitante  ou,  quando  houver,  pela  equipe  de  planejamento  da
contratação.

Art.  14°  O  ETP  e  o  TR  deverão  estar  alinhados  com  o  Plano  de
Contratações Anual e com o Plano Diretor de Logística Sustentável, além
de outros instrumentos de planejamento da Administração.

Art. 15° Os riscos que possam comprometer o sucesso da contratação e
a boa execução contratual deverão ser analisados na fase preparatória
do  processo  licitatório,  evidenciando-se,  no  mínimo,  a  definição  e  a
descrição  de  cada  risco,  o  impacto  de  ocorrência  e  as  medidas
mitigadoras ou de contingência.

Parágrafo  único:  A  análise  de  riscos  será  elaborada  por  meio  de
formulário  padrão disponibilizado no eDoc ou outro  meio  que vier  a
substituí-lo.

Art.  16°  A  Equipe  Técnica  deverá  elaborar  os  TR  e  ETPs  em
conformidade  com as  exigências  constantes  nos  Anexos  II  e  III,  do
Decreto 07/2024, referente a Regulamentação da Lei 14.133/2021, no
Município de Colinas do Tocantins – TO.

Art.  17°  A  Secretaria  Municipal  de  Administração  providenciará  a
capacitação dos servidores envolvidos com aquisições e contratações na
Prefeitura Municipal de Colinas do Tocantins - TO, na forma do disposto
nesta Portaria.

Art. 18° Esta Portaria entrará em vigor e será aplicável aos processos
administrativos  destinados  à  aquisição  de  bens  e  à  contratação  de
serviços no âmbito da Prefeitura Municipal de Colinas do Tocantins - TO
iniciados a partir da publicação.

Parágrafo único: A partir de 1º de abril de 2023, o ETP deverá constar
em todos os processos administrativos destinados à aquisição de bens e
à contratação de serviços no âmbito da Prefeitura Municipal de Colinas
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do Tocantins - TO destinados à aquisição de bens e à contratação de
serviços no âmbito da Prefeitura Municipal de Colinas do Tocantins - TO,
ressalvados os casos previstos no art. 6º desta Portaria.

Art. 19° Os servidores abaixo serão designados, para compor a Equipe
Técnica:

.a). KLICIA CAROLINE RIBEIRO CUNHA

.b). WEDERSON FERREIRA NEVES

.c). FERNANDO BATISTA HENRIQUE

 

Art. 20° Os servidores abaixo serão designados, para compor a Equipe
Técnica que devem atuar na elaboração de Estudo Técnico Preliminar e
Projeto Básico referente a serviços de Obras e Engenharia.

.a). TARCÍSIO DE PAULA MODESTO JÚNIOR

.b).  LEONARDO ADRIANO SANTANA MOZZATO

Art.  21°  Esta  Portaria  entrar  em vigor  na  data  de  sua  publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Colinas do Tocantins

Josemar Carlos Casarin

Prefeito Municipal

   SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO E FINANÇAS

PORTARIA ADMINISTRATIVA Nº. 001/2025/PMCO/TO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº099/2024/PMCO/TO

PROTOCOLO Nº8020/2024 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº016/2024/PMCO/TO

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE COLINAS DO TOCANTINS,  ESTADO DO
TOCANTINS,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  é  consabido  que  a
inviabilidade  de  competição  na  aquisição  de  um serviço  ou  produto
caracteriza,  na  Administração  Pública,  caso  de  Inexigibilidade  de
Licitação,  nos  termos do  artigo  art.  74,  inciso  III,  alínea  “e”,  da  Lei
Nº14.133/2021, de tal forma que a contratação direta se impõe em face
da impossibilidade de concorrência.

CONSIDERANDO  a  Inexigibilidade  de  Licitação  Nº016/2024/PMCO/TO,
oriunda do Processo Administrativo Nº099/2024/PMCO/TO, sob Protocolo
Nº8020/2024, com fundamento no artigo art. 74, inciso III, alínea “e”, da
Lei Nº14.133/2021.

CONSIDERANDO o  Documento  de  Formalização  de  Demanda  –  DFD,
constante dos autos do Processo Administrativo, emitido pela Secretaria
Municipal de Administração, solicitando a instauração de procedimento
administrativo  para  contratação  por  Inexigibilidade  de  Licitação,  nos
termos do art. 74, inciso III, alínea “e” da Lei Federal Nº14.133/2021.

CONSIDERANDO o Estudo Técnico Preliminar e o Termo de Referência,
ambos elaborados pela Equipe Técnica, nomeados através da Portaria
Nº78 de 02 de fevereiro de 2024.

CONSIDERANDO que o art. 72 da Lei Nº14.133/2021, estabelece os casos
em que a licitação poderá ser inexigível em caso de inviabilidade de
competição.

CONSIDERANDO que o art.  74 estabelece que é inexigível  a licitação
quando inviável  a competição,  em especial  nos casos de: Inciso III  –
contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e
divulgação:  Alínea “e”  –  patrocínio  ou  defesa  de  causas  judiciais  ou
administrativas;”.

CONSIDERANDO que documentação enviada demonstra que os serviços
prestados pela empresa são de qualidade, assim como a comprovação
dos preços, que realmente são aqueles praticados no mercado.

CONSIDERANDO,  que  a  escolha  da  empresa  WYLLY  RÊGO  –
SOCIEDADE  INDIVIDUAL  DE  ADVOCACIA,  inscrita  no  CNPJ  sob
Nº30.302.538/0001-11, deu-se em face das informações de que possui
profissional  com  notória  especialização  em  Assessoria  e  Consultoria
Jurídica na Administração Pública Municipal e reconhecida experiência na
área da pretendida contratação, conforme demonstrado no item 2.3. do
Termo de Referência, constante nos autos do Processo Administrativo.

CONSIDERANDO que o trabalho realizado pelo profissional WYLLY RÊGO
– SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA,  Advogado,  inscrito  na
Ordem dos Advogados do Brasil – Seccional Tocantins/OAB/TO – Nº4837,
sem qualquer dúvida é amplamente reconhecido, quer pela dedicação
com  que  realiza,  quer  pelos  esforços  desmesurados  em  busca  de
qualificação  para  melhor  atender  as  demandas  que  lhe  são  ofertadas,
como pelo reconhecimento por outros colegas de profissão.

CONSIDERANDO o  Parecer  Jurídico  Referencial,  emitido  pela  OAB/TO,
constante nos autos do Processo Administrativo que prever a legalidade
da Inexigibilidade de Licitação, em conformidade ao disposto no art. 74,
"inciso III, alínea “e”, da Lei Nº14.133/2021.

Considerando  que  a  Secretaria  Municipal  de  Planejamento,  Gestão  e
Finanças  proferiu  despacho  quanto  à  disponibilidade  de  verba
orçamentária para proceder à citada contratação.

CONSIDERANDO que o preço apresentado pela empresa WYLLY RÊGO –
SOCIEDADE  INDIVIDUAL  DE  ADVOCACIA,  inscrita  no  CNPJ  sob
Nº30.302.538/0001-11,  possui  consonância  com  o  objeto  da
contraprestação  pretendida  pela  Prefeitura  Municipal  de  Colinas  do
Tocantins/TO e  o  mesmo,  estar  em conformidade com os  preços  de
mercados, conforme comparações realizadas com contratações similares
com outros  órgãos  públicos,  conforme demonstrado  no  item 4.3.  do
Estudo Técnico Preliminar, no que refere ao levantamento de Mercado,
constante nos autos do Processo Administrativo.

CONSIDERANDO que o preço apresentado pela empresa WYLLY RÊGO –
SOCIEDADE  INDIVIDUAL  DE  ADVOCACIA,  inscrita  no  CNPJ  sob
Nº30.302.538/0001-11,  no  valor  total  de  R$  180.000,00  (cento  e
oitenta mil reais),  demonstra sua compatibilidade com a prática do
mercado,  sem  que  haja  violação  à  legislação  que  regulamenta  a
atividade profissional dos advogados, os preços encontram-se de acordo
com a tabela de Honorários da ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL –
SECCIONAL TOCANTINS – Resolução nº05/2024-GAB/PRES/OABTO, não
configurando  superfaturamento  e  considerado  vantajoso  para  a
municipalidade  e  coaduna-se  com  o  objeto  da  contraprestação
pretendida pela Prefeitura Municipal de Colinas do Tocantins/TO.

CONSIDERANDO que o valor total de R$ 180.000,00 (cento e oitenta
mil reais),  sendo em 12 (doze) parcelas no valor de R$ 15.000,00
(quinze mil reais), ajustado entre as partes é eminentemente “bruto”,
cabendo  à  prestadora  dos  serviços  assumir  todos  os  encargos  de
natureza fiscal, trabalhista, comercial, securitário e previdenciário.      

Considerando  que  a  Secretaria  Municipal  de  Planejamento,  Gestão  e
Finanças  proferiu  despacho  quanto  à  disponibilidade  de  verba
orçamentária para proceder à citada contratação.

RESOLVE:

Art. 1º - INEXIGIR A LICITAÇÃO, prevista no art. 74, inciso III, alínea “e”,
da Lei Nº14.133/2021.

Art.  2º DECLARAR e AUTORIZAR a inexigibilidade do procedimento
licitatório  para  contratação  de  prestação  de  serviços  de  assessoria
jurídica,  junto  a  Prefeitura  Municipal  de  Colinas  do  Tocantins/TO,
elaborando peças processuais, orientando no encaminhamento ao juízo 
competente e na observação das regras de direito processual, conferindo
dados  e  documentos  e  verificando  a  sua  conformidade,  exarando
pareceres  técnicos,  emitindo pareceres  jurídicos  acerca de processos
administrativos e licitatórios, analisando minutas de editais, termos de
contratos, com atuação junto aos órgãos do poder Judiciário e da União,
além de outras atribuições atinentes a profissão da advocacia.

Art. 3º RATIFICAR, ADJUDICAR E HOMOLOGAR  a inexigibilidade de
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licitação  para  contratação  de  prestação  de  serviços  de  assessoria
jurídica,  junto  a  Prefeitura  Municipal  de  Colinas  do  Tocantins/TO,
elaborando peças processuais, orientando no encaminhamento ao juízo 
competente e na observação das regras de direito processual, conferindo
dados  e  documentos  e  verificando  a  sua  conformidade,  exarando
pareceres  técnicos,  emitindo pareceres  jurídicos  acerca de processos
administrativos e licitatórios, analisando minutas de editais, termos de
contratos, com atuação junto aos órgãos do poder Judiciário e da União,
além de outras atribuições atinentes a profissão da advocacia, cujo valor
total é de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais).

Art.  4º  -  Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,
revogadas as disposições em contrário.

DÊ-SE CIÊNCIA.                                   PUBLIQUE-SE.                    
CUMPRA-SE.

Colinas do Tocantins/TO, aos dois (02) dias do mês de janeiro de
2025.

 JOSEMAR CARLOS CASARIN

PREFEITO MUNICIPAL

DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº016/2024/PMCO/TO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.099/2024/PMCO/TO

PROTOCOLO Nº8020/2024

A Agente de Contratação Ana Paula do Carmo Silva, nomeada através da
Portaria Nº76, de 02 de fevereiro de 2024, no uso de suas atribuições
legais,  considerando  tudo  que  consta  nos  autos  do  Processo
Administrativo  Nº099/2024/PMCO/TO,  sob  Nº8020/2024,  referente  a
Inexigibilidade de Licitação Nº016/2024/PMCO/TO, vêm emitir a presente
declaração de Inexigibilidade de Licitação, amparada no termo do art. 74,
inciso  III,  alínea  “e”  da  Lei  Federal  Nº14.133/2021  e  com base  nos
Parecer  Jurídico  Referencial,  emitido  pela  OAB/TO e  da  Controladoria
Interna,  ambos  constantes  nos  autos  do  Processo  Administrativo,
favoráveis a contratação de prestação de serviços de assessoria jurídica,
junto  a  Prefeitura  Municipal  de  Colinas  do  Tocantins/TO,  elaborando
peças processuais, orientando no encaminhamento ao juízo  competente
e na observação das regras de direito processual, conferindo dados e
documentos  e  verificando  a  sua  conformidade,  exarando  pareceres
técnicos,  emitindo  pareceres  jurídicos  acerca  de  processos
administrativos e licitatórios, analisando minutas de editais, termos de
contratos, com atuação junto aos órgãos do poder Judiciário e da União,
além de outras atribuições atinentes a profissão da advocacia.

CONSIDERANDO  a  Inexigibilidade  de  Licitação  Nº016/2024/PMCO/TO,
oriunda do Processo Administrativo Nº099/2024/PMCO/TO, sob Protocolo
Nº8020/2024, com fundamento no artigo art. 74, inciso III, alínea “e”, da
Lei Nº14.133/2021.

CONSIDERANDO o  Documento  de  Formalização  de  Demanda  –  DFD,
constante dos autos do Processo Administrativo, emitido pela Secretaria
Municipal de Administração, solicitando a instauração de procedimento
administrativo  para  contratação  por  Inexigibilidade  de  Licitação,  nos
termos do art. 74, inciso III, alínea “e” da Lei Federal Nº14.133/2021.

CONSIDERANDO o Estudo Técnico Preliminar e o Termo de Referência,
ambos elaborados pela Equipe Técnica, nomeados através da Portaria
Nº78 de 02 de fevereiro de 2024.

CONSIDERANDO que o art. 72 da Lei Nº14.133/2021, estabelece os casos
em que a licitação poderá ser inexigível em caso de inviabilidade de
competição.

CONSIDERANDO que o art.  74 estabelece que é inexigível  a licitação
quando inviável  a competição,  em especial  nos casos de: Inciso III  –
contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e
divulgação:  Alínea “e”  –  patrocínio  ou  defesa  de  causas  judiciais  ou

administrativas;”.

CONSIDERANDO que documentação enviada demonstra que os serviços
prestados pela empresa são de qualidade, assim como a comprovação
dos preços, que realmente são aqueles praticados no mercado.

CONSIDERANDO,  que  a  escolha  da  empresa  WYLLY  RÊGO  –
SOCIEDADE  INDIVIDUAL  DE  ADVOCACIA,  inscrita  no  CNPJ  sob
Nº30.302.538/0001-11, deu-se em face das informações de que possui
profissional  com  notória  especialização  em  Assessoria  e  Consultoria
Jurídica na Administração Pública Municipal e reconhecida experiência na
área da pretendida contratação, conforme demonstrado no item 2.3. do
Termo de Referência, constante nos autos do Processo Administrativo.

CONSIDERANDO que o trabalho realizado pelo profissional WYLLY RÊGO
– SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA,  Advogado,  inscrito  na
Ordem dos Advogados do Brasil – Seccional Tocantins/OAB/TO – Nº4837,
sem qualquer dúvida é amplamente reconhecido, quer pela dedicação
com  que  realiza,  quer  pelos  esforços  desmesurados  em  busca  de
qualificação  para  melhor  atender  as  demandas  que  lhe  são  ofertadas,
como pelo reconhecimento por outros colegas de profissão.

CONSIDERANDO o  Parecer  Jurídico  Referencial,  emitido  pela  OAB/TO,
constante nos autos do Processo Administrativo que prever a legalidade
da Inexigibilidade de Licitação, em conformidade ao disposto no art. 74,
"inciso III, alínea “e”, da Lei Nº14.133/2021.

Considerando  que  a  Secretaria  Municipal  de  Planejamento,  Gestão  e
Finanças  proferiu  despacho  quanto  à  disponibilidade  de  verba
orçamentária para proceder à citada contratação.

CONSIDERANDO que o preço apresentado pela empresa WYLLY RÊGO –
SOCIEDADE  INDIVIDUAL  DE  ADVOCACIA,  inscrita  no  CNPJ  sob
Nº30.302.538/0001-11,  possui  consonância  com  o  objeto  da
contraprestação  pretendida  pela  Prefeitura  Municipal  de  Colinas  do
Tocantins/TO e  o  mesmo,  estar  em conformidade com os  preços  de
mercados, conforme comparações realizadas com contratações similares
com outros  órgãos  públicos,  conforme demonstrado  no  item 4.3.  do
Estudo Técnico Preliminar, no que refere ao levantamento de Mercado,
constante nos autos do Processo Administrativo.

CONSIDERANDO que o valor total de R$ 180.000,00 (cento e oitenta
mil reais),  sendo em 12 (doze) parcelas no valor de R$ 15.000,00
(quinze mil reais), ajustado entre as partes é eminentemente “bruto”,
cabendo  à  prestadora  dos  serviços  assumir  todos  os  encargos  de
natureza fiscal, trabalhista, comercial, securitário e previdenciário.       

Assim sendo atendido o disposto nos termos do inciso III do art. 74 da Lei
Federal  Nº14.133/2021,  apresentamos  a  presente  Justificativa  para
devida autorização e publicação, de forma a  cumprir o disposto no inciso
VIII  e  parágrafo  único  do  artigo  72  da  Lei  acima  mencionada,  vêm
comunicar o Srº. Josemar Carlos Casarin, Prefeito Municipal da presente
declaração, para que se proceda de acordo, da devida RATIFICAÇÃO.

                        Colinas do Tocantins/TO, aos trinta (30) dias do mês
de dezembro de 2024.

___________________________

Ana Paula do Carmo Silva

Agente de Contratação

Portaria Nº76/2024

PORTARIA ADMINISTRATIVA Nº. 002/2025/PMCO/TO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº096/2024/PMCO/TO

PROTOCOLO Nº7822/2024 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº015/2024/PMCO/TO

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE COLINAS DO TOCANTINS,  ESTADO DO
TOCANTINS,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  é  consabido  que  a
inviabilidade  de  competição  na  aquisição  de  um serviço  ou  produto
caracteriza,  na  Administração  Pública,  caso  de  Inexigibilidade  de
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Licitação,  nos  termos  do  artigo  art.  74,  inciso  III,  alínea  “c”,  da  Lei
Nº14.133/2021, de tal forma que a contratação direta se impõe em face
da impossibilidade de concorrência.

CONSIDERANDO  a  Inexigibilidade  de  Licitação  Nº015/2024/PMCO/TO,
oriunda do Processo Administrativo Nº096/2024/PMCO/TO, sob Protocolo
Nº7822/2024, com fundamento no artigo art. 74, inciso III, alínea “c”, da
Lei Nº14.133/2021.

CONSIDERANDO o Documento  de Formalização de Demanda –  DFD,
constante dos autos do Processo Administrativo, emitido pela Secretaria
Municipal de Administração, solicitando a instauração de procedimento
administrativo  para  contratação  por  Inexigibilidade  de  Licitação,  nos
termos do art. 74, inciso III, alínea “c” da Lei Federal Nº14.133/2021.

CONSIDERANDO o Estudo Técnico Preliminar e o Termo de Referência,
ambos elaborados pela Equipe Técnica, nomeados através da Portaria
Nº78 de 02 de fevereiro de 2024.

CONSIDERANDO que o art. 72 da Lei Nº14.133/2021, estabelece os casos
em que a licitação poderá ser inexigível em caso de inviabilidade de
competição.

CONSIDERANDO que o art.  74 estabelece que é inexigível  a licitação
quando inviável  a competição,  em especial  nos casos de: Inciso III  –
contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e
divulgação: Alínea “c” – assessorias ou consultorias técnicas e auditorias
financeiras ou tributárias;”.

CONSIDERANDO  que  a  documentação  enviada  demonstra  que  os
serviços  prestados  pela  empresa  são  de  qualidade,  assim  como  a
comprovação  dos  preços,  que  realmente  são  aqueles  praticados  no
mercado.

CONSIDERANDO, que a escolha da empresa CENTRAL CONTABILIDADE
LTDA, inscrita no CNPJ sob Nº 10.566.444/0001-42, deu-se em face das
informações  de  que  possui  profissional  com  notória  especialização  em
atividades de contabilidade e atividades de consultoria contábil  e em
virtude de possuir vasta experiencia na prestação de serviços técnicos
especializados  em  contabilidade  pública  municipal  e  consultoria  e
assessoria  contábil,  por  prestar  serviços  em  várias  prefeituras
municipais, Fundos Municipais de Assistência Social, Educação, Saúde e
Câmaras  Municipais,  no  Estados  do  Tocantins,  desempenhando  um
trabalho de excelência e tecnicidade e reconhecida experiência na área
da pretendida contratação, conforme demonstrado no item 2.3. do Termo
de Referência, constante nos autos do Processo Administrativo.

CONSIDERANDO o  parecer  jurídico,  constante  nos  autos  do  Processo
Administrativo que prever a legalidade da Inexigibilidade de Licitação,
em conformidade ao disposto no art. 74, "inciso III, alínea “c”, da Lei
Nº14.133/2021.

CONSIDERANDO a necessidade da contratação de empresa especializada
em  prestação  de  serviços  técnicos  especializado  em  Contabilidade
Pública  Municipal,  consultoria  e  assessoria  contábil,  orçamentaria
financeira,  patrimonial,  operacional  e  confecção de balancetes  mensais,
contas do ordenador de despesas, contas do balanço geral (consolidado)
e acompanhamento nas informações junto ao TCE/TO (Tribunal de Contas
do Estado), junto a Prefeitura Municipal de Colinas do Tocantins/TO.

CONSIDERANDO que a empresa CENTRAL CONTABILIDADE LTDA,  atende
plenamente  aos  requisitos  necessários  para  justificar  e  autorizar  a
contratação  por  Inexigibilidade  (art.  74,  inciso  III,  alínea  “c”,  da  Lei
Nº14.133/2021):  os  serviços  são  técnicos  profissionais  especializados,
têm  natureza  singular  e  a  empresa  detém  notória  especialização.

CONSIDERANDO  que  o  preço  apresentado  pela  empresa  CENTRAL
CONTABILIDADE LTDA, inscrita no CNPJ sob Nº 10.566.444/0001-42, no
valor de R$ 208.800,00 (duzentos e oito mil e oitocentos reais), coaduna-
se com o objeto da contraprestação pretendida pela Secretaria Municipal
de  Administração,  cujo  valor  de  mercado,  não  configurando  valor  de
superfaturamento.

CONSIDERANDO  que  o  valor  de  R$  17.400,00  (dezessete  mil  e
quatrocentos  reais)  mensais,  totalizando  o  valor  de  R$  208.800,00
(duzentos e oito mil e oitocentos reais), para o período estimado de 12

(doze)  meses,  ajustado  entre  as  partes  é  eminentemente  “bruto”,
cabendo  à  prestadora  dos  serviços  assumir  todos  os  encargos  de
natureza fiscal, trabalhista, comercial, securitário e previdenciário.      

Considerando  que  a  Secretaria  Municipal  de  Planejamento,  Gestão  e
Finanças  proferiu  despacho  quanto  à  disponibilidade  de  verba
orçamentária para proceder à citada contratação.

RESOLVE:

Art. 1º - INEXIGIR A LICITAÇÃO, prevista no art. 74, inciso III, alínea “c”,
da Lei Nº14.133/2021.

Art.  2º  DECLARAR  e  AUTORIZAR  a  inexigibilidade  do  procedimento
licitatório para contratação de empresa especializada em prestação de
serviços  técnicos  especializado  em  Contabilidade  Pública  Municipal,
consultoria  e  assessoria  contábil,  orçamentaria  financeira,  patrimonial,
operacional e confecção de balancetes mensais, contas do ordenador de
despesas, contas do balanço geral (consolidado) e acompanhamento nas
informações junto ao TCE/TO (Tribunal de Contas do Estado).

Art.  3º  RATIFICAR,  ADJUDICAR  E  HOMOLOGAR  a  inexigibilidade  de
licitação para contratação de empresa especializada em prestação de
serviços  técnicos  especializado  em  Contabilidade  Pública  Municipal,
consultoria  e  assessoria  contábil,  orçamentaria  financeira,  patrimonial,
operacional e confecção de balancetes mensais, contas do ordenador de
despesas, contas do balanço geral (consolidado) e acompanhamento nas
informações junto ao TCE/TO (Tribunal de Contas do Estado), cujo valor
total é de R$ 208.800,00 (duzentos e oito mil e oitocentos reais).

Art.  4º  -  Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,
revogadas as disposições em contrário.

DÊ-SE CIÊNCIA.                                   PUBLIQUE-SE.                    
CUMPRA-SE.

Colinas do Tocantins/TO, aos dois (02) dias do mês de janeiro de
2025.

JOSEMAR CARLOS CASARIN

Prefeito Municipal

DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº015/2024/PMCO/TO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.096/2024/PMCO/TO

PROTOCOLO Nº7822/2024

A Agente de Contratação Ana Paula do Carmo Silva, nomeada através da
Portaria Nº76, de 02 de fevereiro de 2024, no uso de suas atribuições
legais,  considerando  tudo  que  consta  nos  autos  do  Processo
Administrativo Nº096/2024, sob Nº7822/2024, referente a Inexigibilidade
de Licitação Nº015/2024/PMCO/TO, vêm emitir a presente declaração de
Inexigibilidade de Licitação, amparada no termo do art.  74, inciso III,
alínea  “c”  da  Lei  Federal  Nº14.133/2021 e  com base  nos  Pareceres
Jurídico e da Controladoria Interna, favoráveis a contratação de empresa
especializada  em  prestação  de  serviços  técnicos  especializado  em
Contabilidade  Pública  Municipal,  consultoria  e  assessoria  contábil,
orçamentaria  financeira,  patrimonial,  operacional  e  confecção  de
balancetes  mensais,  contas  do  ordenador  de  despesas,  contas  do
balanço geral (consolidado) e acompanhamento nas informações junto ao
TCE/TO (Tribunal de Contas do Estado), junto ao Prefeitura Municipal de
Colinas do Tocantins/TO.

CONSIDERANDO o Documento  de Formalização de Demanda –  DFD,
constante dos autos do Processo Administrativo, emitido pela Secretaria
Municipal de Administração, solicitando a instauração de procedimento
administrativo  para  contratação  por  Inexigibilidade  de  Licitação,  nos
termos do art. 74, inciso III, alínea “c” da Lei Federal Nº14.133/2021.

CONSIDERANDO o Estudo Técnico Preliminar e o Termo de Referência,
ambos elaborados pela Equipe Técnica, nomeados através da Portaria
Nº78 de 02 de fevereiro de 2024.
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CONSIDERANDO que o art. 72 da Lei Nº14.133/2021, estabelece os casos
em que a licitação poderá ser inexigível em caso de inviabilidade de
competição.

CONSIDERANDO que o art.  74 estabelece que é inexigível  a licitação
quando inviável  a competição,  em especial  nos casos de: Inciso III  –
contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e
divulgação: Alínea “c” – assessorias ou consultorias técnicas e auditorias
financeiras ou tributárias;”.

CONSIDERANDO que documentação enviada demonstra que os serviços
prestados pela empresa são de qualidade, assim como a comprovação
dos preços, que realmente são aqueles praticados no mercado.

CONSIDERANDO, que a escolha da empresa CENTRAL CONTABILIDADE
LTDA, inscrita no CNPJ sob Nº 10.566.444/0001-42, deu-se em face das
informações  de  que  possui  profissional  com  notória  especialização  em
atividades de contabilidade e atividades de consultoria contábil  e em
virtude de possuir vasta experiencia na prestação de serviços técnicos
especializados  em  contabilidade  pública  municipal  e  consultoria  e
assessoria  contábil,  por  prestar  serviços  em  várias  prefeituras
municipais, Fundos Municipais de Assistência Social, Educação, Saúde e
Câmaras  Municipais,  no  Estados  do  Tocantins,  desempenhando  um
trabalho de excelência e tecnicidade e reconhecida experiência na área
da pretendida contratação, conforme demonstrado no item 2.3. do Termo
de Referência, constante nos autos do Processo Administrativo.

CONSIDERANDO o  parecer  jurídico,  constante  nos  autos  do  Processo
Administrativo que prever a legalidade da Inexigibilidade de Licitação,
em conformidade ao disposto no art. 74, "inciso III, alínea “c”, da Lei
Nº14.133/2021.

Considerando  que  a  Secretaria  Municipal  de  Planejamento,  Gestão  e
Finanças  proferiu  despacho  quanto  à  disponibilidade  de  verba
orçamentária para proceder à citada contratação.

CONSIDERANDO  que  o  preço  apresentado  pela  empresa  CENTRAL
CONTABILIDADE LTDA, inscrita no CNPJ sob Nº 10.566.444/0001-42, no
valor de R$ 208.800,00 (duzentos e oito mil e oitocentos reais), coaduna-
se com o objeto da contraprestação pretendida pela Secretaria Municipal
de  Administração,  cujo  valor  de  mercado,  não  configurando  valor  de
superfaturamento.

CONSIDERANDO  que  o  valor  de  R$  17.400,00  (dezessete  mil  e
quatrocentos  reais)  mensais,  totalizando  o  valor  de  R$  208.800,00
(duzentos e oito mil e oitocentos reais), para o período estimado de 12
(doze)  meses,  ajustado  entre  as  partes  é  eminentemente  “bruto”,
cabendo  à  prestadora  dos  serviços  assumir  todos  os  encargos  de
natureza fiscal, trabalhista, comercial, securitário e previdenciário.      

Assim sendo atendido o disposto nos termos do inciso III do art. 74 da Lei
Federal  Nº14.133/2021,  apresentamos  a  presente  Justificativa  para
devida autorização e publicação, de forma a  cumprir o disposto no inciso
VIII  e  parágrafo  único  do  artigo  72  da  Lei  acima  mencionada,  vêm
comunicar  o  Srº.  JOSEMAR  CARLOS  CASARIN,  Prefeito  Municipal  da
presente  declaração,  para  que  se  proceda  de  acordo,  da  devida
RATIFICAÇÃO.

Colinas do Tocantins/TO, aos trinta (30) dias do mês de dezembro
de 2024.

___________________________

Ana Paula do Carmo Silva

Agente de Contratação

Portaria Nº76/2024

PORTARIA ADMINISTRATIVA Nº. 001/2025/FMASCO/TO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº036/2024/FMASCO/TO

PROTOCOLO Nº7418/2024 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº006/2024/FMASCO/TO

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, no uso de
suas atribuições legais, é consabido que a inviabilidade de competição na
aquisição  de  um  serviço  ou  produto  caracteriza,  na  Administração
Pública, caso de Inexigibilidade de Licitação, nos termos do artigo art. 74,
inciso  III,  alínea  “e”,  da  Lei  Nº14.133/2021,  de  tal  forma  que  a
contratação direta se impõe em face da impossibilidade de concorrência.

CONSIDERANDO a Inexigibilidade de Licitação Nº006/2024/FMASCO/TO,
oriunda  do  Processo  Administrativo  Nº036/2024/FMASCO/TO,  sob
Protocolo  Nº7418/2024,  com fundamento no artigo art.  74,  inciso  III,
alínea “e”, da Lei Nº14.133/2021.

CONSIDERANDO o  Documento  de  Formalização  de  Demanda  –  DFD,
constante dos autos do Processo Administrativo, emitido pela Secretaria
Municipal  de  Assistência  Social,  solicitando  a  instauração  de
procedimento  administrativo  para  contratação  por  Inexigibilidade  de
Licitação,  nos termos do art.  74,  inciso III,  alínea “e” da Lei  Federal
Nº14.133/2021.

CONSIDERANDO o Estudo Técnico Preliminar e o Termo de Referência,
ambos elaborados pela Equipe Técnica, nomeados através da Portaria
Nº78 de 02 de fevereiro de 2024.

CONSIDERANDO que o art. 72 da Lei Nº14.133/2021, estabelece os casos
em que a licitação poderá ser inexigível em caso de inviabilidade de
competição.

CONSIDERANDO que o art.  74 estabelece que é inexigível  a licitação
quando inviável  a competição,  em especial  nos casos de: Inciso III  –
contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e
divulgação:  Alínea “e”  –  patrocínio  ou  defesa  de  causas  judiciais  ou
administrativas;”.

CONSIDERANDO que documentação enviada demonstra que os serviços
prestados pela empresa são de qualidade, assim como a comprovação
dos preços, que realmente são aqueles praticados no mercado.

CONSIDERANDO, que a escolha da empresa REDSON JOSÉ FRAZÃO DA
COSTA  –  SOCIEDADE  INDIVIDUAL  DE  ADVOCACIA,  inscrita  no  CNPJ
nº31.238.699/0001-56, deu-se em face das informações de que possui
profissional  com  notória  especialização  em  Assessoria  e  Consultoria
Jurídica na Administração Pública Municipal e reconhecida experiência na
área da pretendida contratação, conforme demonstrado no item 2.3. do
Termo de Referência, constante nos autos do Processo Administrativo.

CONSIDERANDO que o trabalho realizado pelo profissional REDSON JOSÉ
FRAZÃO DA COSTA – SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, Advogado,
inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil – Seccional Tocantins/OAB/TO
– Nº4332-B, sem qualquer dúvida é amplamente reconhecido, quer pela
dedicação com que realiza, quer pelos esforços desmesurados em busca
de qualificação para melhor atender as demandas que lhe são ofertadas,
como pelo reconhecimento por outros colegas de profissão.

CONSIDERANDO o Parecer Jurídico emitido pela Assessoria Juridica desta
municipalidade,  constante  nos  autos  do  Processo  Administrativo  que
prever a legalidade da Inexigibilidade de Licitação, em conformidade ao
disposto no art. 74, "inciso III, alínea “e”, da Lei Nº14.133/2021.

Considerando  que  a  Secretaria  Municipal  de  Planejamento,  Gestão  e
Finanças  proferiu  despacho  quanto  à  disponibilidade  de  verba
orçamentária para proceder à citada contratação.

CONSIDERANDO que o preço apresentado pela empresa REDSON JOSÉ
FRAZÃO DA COSTA – SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no
CNPJ  nº31.238.699/0001-56,  possui  consonância  com  o  objeto  da
contraprestação pretendida pelo Fundo Municipal de Assistência Social
de Colinas do Tocantins/TO e o mesmo, estar em conformidade com os
preços  de  mercados,  conforme  comparações  realizadas  com
contratações  similares  com  outros  órgãos  públicos,  conforme
demonstrado no item 4.3. do Estudo Técnico Preliminar, no que refere ao
levantamento  de  Mercado,  constante  nos  autos  do  Processo
Administrativo.

CONSIDERANDO que o preço apresentado pela empresa REDSON JOSÉ
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FRAZÃO DA COSTA – SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no
CNPJ nº31.238.699/0001-56, no valor total de R$ 96.000,00 (noventa e
seis mil reais), demonstra sua compatibilidade com a prática do mercado,
sem  que  haja  violação  à  legislação  que  regulamenta  a  atividade
profissional  dos  advogados,  os  preços  encontram-se  de  acordo  com  a
tabela  de  Honorários  da  ORDEM  DOS  ADVOGADOS  DO  BRASIL  –
SECCIONAL TOCANTINS –  Resolução  nº05/2024-GAB/PRES/OABTO,  não
configurando  superfaturamento  e  considerado  vantajoso  para  a
municipalidade  e  coaduna-se  com  o  objeto  da  contraprestação
pretendida pelo Fundo Municipal de Saúde Colinas do Tocantins/TO.

CONSIDERANDO que o valor total de R$ 96.000,00 (noventa e seis mil
reais), sendo em 12 (doze) parcelas no valor de R$ 8.000,00 (oito mil
reais),  ajustado entre as partes é eminentemente “bruto”, cabendo à
prestadora  dos  serviços  assumir  todos  os  encargos  de  natureza  fiscal,
trabalhista, comercial, securitário e previdenciário.      

Considerando  que  a  Secretaria  Municipal  de  Planejamento,  Gestão  e
Finanças  proferiu  despacho  quanto  à  disponibilidade  de  verba
orçamentária para proceder à citada contratação.

RESOLVE:

Art. 1º - INEXIGIR A LICITAÇÃO, prevista no art. 74, inciso III, alínea “e”,
da Lei Nº14.133/2021.

Art.  2º  DECLARAR  e  AUTORIZAR  a  inexigibilidade  do  procedimento
licitatório  para  contratação  de  Prestação  de  Serviços  Técnicos
profissionais  especializados de advocacia,  consultoria  jurídica,  relativo a
processos  administrativos,  contenciosos,  em  todas  as  instâncias  e
perante  os  órgãos  de  controle,  para  atendimento  das  demandas  do
Fundo Municipal de Assistência Social de Colinas do Tocantins/TO e seus
Programas Sociais.

Art.  3º  RATIFICAR,  ADJUDICAR  E  HOMOLOGAR  a  inexigibilidade  de
licitação  para  contratação  de  Prestação  de  Serviços  Técnicos
profissionais  especializados de advocacia,  consultoria  jurídica,  relativo a
processos  administrativos,  contenciosos,  em  todas  as  instâncias  e
perante  os  órgãos  de  controle,  para  atendimento  das  demandas  do
Fundo Municipal de Assistência Social de Colinas do Tocantins/TO e seus
Programas Sociais, cujo valor total é de R$ 96.000,00 (noventa e seis mil
reais).

Art.  4º  -  Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,
revogadas as disposições em contrário.

DÊ-SE CIÊNCIA.                                   PUBLIQUE-SE.                    
CUMPRA-SE.

Colinas do Tocantins/TO, aos dois (02) dias do mês de janeiro de
2025.

 

 Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social      

LUDMILA OLÍMPIO MAIONE MOREIRA

DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº006/2024/FMASCO/TO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.027/2024/FMASCO/TO

PROTOCOLO Nº7418/2024

A Agente de Contratação Ana Paula do Carmo Silva, nomeada através da
Portaria Nº76, de 02 de fevereiro de 2024, no uso de suas atribuições
legais,  considerando  tudo  que  consta  nos  autos  do  Processo
Administrativo  Nº036/2024/FMASCO/TO,  sob Nº7418/2024,  referente  a
Inexigibilidade  de  Licitação  Nº006/2024/FMASCO/TO,  vêm  emitir  a
presente declaração de Inexigibilidade de Licitação, amparada no termo
do art. 74, inciso III, alínea “e” da Lei Federal Nº14.133/2021 e com base
nos Pareceres Jurídico e da Controladoria Interna, ambos constantes nos
autos do Processo Administrativo, favoráveis a contratação de Prestação
de  Serviços  Técnicos  profissionais  especializados  de  advocacia,

consultoria jurídica, relativo a processos administrativos, contenciosos,
em  todas  as  instâncias  e  perante  os  órgãos  de  controle,  para
atendimento das demandas do Fundo Municipal de Assistência Social de
Colinas do Tocantins/TO e seus Programas Sociais.

CONSIDERANDO a Inexigibilidade de Licitação Nº006/2024/FMASCO/TO,
oriunda  do  Processo  Administrativo  Nº036/2024/FMASCO/TO,  sob
Protocolo  Nº7418/2024,  com fundamento no artigo art.  74,  inciso  III,
alínea “e”, da Lei Nº14.133/2021.

CONSIDERANDO o  Documento  de  Formalização  de  Demanda  –  DFD,
constante dos autos do Processo Administrativo, emitido pela Secretaria
Municipal  de  Assistência  Social,  solicitando  a  instauração  de
procedimento  administrativo  para  contratação  por  Inexigibilidade  de
Licitação,  nos termos do art.  74,  inciso III,  alínea “e” da Lei  Federal
Nº14.133/2021.

CONSIDERANDO o Estudo Técnico Preliminar e o Termo de Referência,
ambos elaborados pela Equipe Técnica, nomeados através da Portaria
Nº78 de 02 de fevereiro de 2024.

CONSIDERANDO que o art. 72 da Lei Nº14.133/2021, estabelece os casos
em que a licitação poderá ser inexigível em caso de inviabilidade de
competição.

CONSIDERANDO que o art.  74 estabelece que é inexigível  a licitação
quando inviável  a competição,  em especial  nos casos de: Inciso III  –
contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e
divulgação:  Alínea “e”  –  patrocínio  ou  defesa  de  causas  judiciais  ou
administrativas;”.

CONSIDERANDO que documentação enviada demonstra que os serviços
prestados pela empresa são de qualidade, assim como a comprovação
dos preços, que realmente são aqueles praticados no mercado.

CONSIDERANDO, que a escolha da empresa REDSON JOSÉ FRAZÃO DA
COSTA  –  SOCIEDADE  INDIVIDUAL  DE  ADVOCACIA,  inscrita  no  CNPJ
nº31.238.699/0001-56, deu-se em face das informações de que possui
profissional  com  notória  especialização  em  Assessoria  e  Consultoria
Jurídica na Administração Pública Municipal e reconhecida experiência na
área da pretendida contratação, conforme demonstrado no item 2.3. do
Termo de Referência, constante nos autos do Processo Administrativo.

CONSIDERANDO que o trabalho realizado pelo profissional REDSON JOSÉ
FRAZÃO DA COSTA – SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, Advogado,
inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil – Seccional Tocantins/OAB/TO
– Nº4332-B, sem qualquer dúvida é amplamente reconhecido, quer pela
dedicação com que realiza, quer pelos esforços desmesurados em busca
de qualificação para melhor atender as demandas que lhe são ofertadas,
como pelo reconhecimento por outros colegas de profissão.

CONSIDERANDO o  Parecer  Jurídico  Referencial,  emitido  pela  OAB/TO,
constante nos autos do Processo Administrativo que prever a legalidade
da Inexigibilidade de Licitação, em conformidade ao disposto no art. 74,
"inciso III, alínea “e”, da Lei Nº14.133/2021.

Considerando  que  a  Secretaria  Municipal  de  Planejamento,  Gestão  e
Finanças  proferiu  despacho  quanto  à  disponibilidade  de  verba
orçamentária para proceder à citada contratação.

CONSIDERANDO que o preço apresentado pela empresa REDSON JOSÉ
FRAZÃO DA COSTA – SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no
CNPJ  nº31.238.699/0001-56,  possui  consonância  com  o  objeto  da
contraprestação pretendida pelo Fundo Municipal de Assistência Social
de Colinas do Tocantins/TO e o mesmo, estar em conformidade com os
preços  de  mercados,  conforme  comparações  realizadas  com
contratações  similares  com  outros  órgãos  públicos,  conforme
demonstrado no item 4.3. do Estudo Técnico Preliminar, no que refere ao
levantamento  de  Mercado,  constante  nos  autos  do  Processo
Administrativo.

CONSIDERANDO que o valor total de R$ 96.000,00 (noventa e seis mil
reais), sendo em 12 (doze) parcelas no valor de R$ 8.000,00 (oito mil
reais),  ajustado entre as partes é eminentemente “bruto”, cabendo à
prestadora  dos  serviços  assumir  todos  os  encargos  de  natureza  fiscal,
trabalhista, comercial, securitário e previdenciário.      
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Assim sendo atendido o disposto nos termos do inciso III do art. 74 da Lei
Federal  Nº14.133/2021,  apresentamos  a  presente  Justificativa  para
devida autorização e publicação, de forma a  cumprir o disposto no inciso
VIII  e  parágrafo  único  do  artigo  72  da  Lei  acima  mencionada,  vêm
comunicar a Srª. LUDMILA OLÍMPIO MAIONE MOREIRA, Gestora do
Fundo Municipal de Assistência Social da presente declaração, para que
se proceda de acordo, da devida RATIFICAÇÃO.

                        Colinas do Tocantins/TO, aos trinta (30) dias do mês
de dezembro de 2024.

___________________________

Ana Paula do Carmo Silva

Agente de Contratação

Portaria Nº76/2024

DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº005/2024/FMASCO/TO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.036/2024/FMASCO/TO

PROTOCOLO Nº7418/2024

A Agente de Contratação Ana Paula do Carmo,  nomeada através da
Portaria Nº76, de 02 de fevereiro de 2024, no uso de suas atribuições
legais,  considerando  tudo  que  consta  nos  autos  do  Processo
Administrativo  Nº036/2024/FMASCO/TO,  sob Nº7418/2024,  referente  a
Inexigibilidade de Licitação Nº015/2024/PMCO/TO, vêm emitir a presente
declaração de Inexigibilidade de Licitação, amparada no termo do art. 74,
inciso  III,  alínea  “c”  da  Lei  Federal  Nº14.133/2021  e  com base  nos
Pareceres Jurídico e da Controladoria Interna, favoráveis a contratação de
serviços técnicos especializados em contabilidade pública municipal  e
consultoria,  assessoria  contábil,  orçamentária,  financeira,  patrimonial,
operacional e relativo a elaboração e confecção de balancetes mensais,
contas do ordenador de despesas e acompanhamento nas informações
junto ao TCE/TO (Tribunal de Contas do Estado), durante o exercício de
2025, junto ao Fundo Municipal de Assistência Social.

CONSIDERANDO o Documento  de Formalização de Demanda –  DFD,
constante dos autos do Processo Administrativo, emitido pela Secretaria
Municipal de Administração, solicitando a instauração de procedimento
administrativo  para  contratação  por  Inexigibilidade  de  Licitação,  nos
termos do art. 74, inciso III, alínea “c” da Lei Federal Nº14.133/2021.

CONSIDERANDO o Estudo Técnico Preliminar e o Termo de Referência,
ambos elaborados pela Equipe Técnica, nomeados através da Portaria
Nº78 de 02 de fevereiro de 2024.

CONSIDERANDO que o art. 72 da Lei Nº14.133/2021, estabelece os casos
em que a licitação poderá ser inexigível em caso de inviabilidade de
competição.

CONSIDERANDO que o art.  74 estabelece que é inexigível  a licitação
quando inviável  a competição,  em especial  nos casos de: Inciso III  –
contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e
divulgação: Alínea “c” – assessorias ou consultorias técnicas e auditorias
financeiras ou tributárias;”.

CONSIDERANDO que documentação enviada demonstra que os serviços
prestados pela empresa são de qualidade, assim como a comprovação
dos preços, que realmente são aqueles praticados no mercado.

CONSIDERANDO, que a escolha da empresa CENTRAL CONTABILIDADE
LTDA, inscrita no CNPJ sob Nº 10.566.444/0001-42, deu-se em face das
informações  de  que  possui  profissional  com  notória  especialização  em
atividades de contabilidade e atividades de consultoria contábil  e em
virtude de possuir vasta experiencia na prestação de serviços técnicos
especializados  em  contabilidade  pública  municipal  e  consultoria  e
assessoria  contábil,  por  prestar  serviços  em  várias  prefeituras
municipais, Fundos Municipais de Assistência Social, Educação, Saúde e

Câmaras  Municipais,  no  Estados  do  Tocantins,  desempenhando  um
trabalho de excelência e tecnicidade e reconhecida experiência na área
da pretendida contratação, conforme demonstrado no item 2.3. do Termo
de Referência, constante nos autos do Processo Administrativo.

CONSIDERANDO o  parecer  jurídico,  constante  nos  autos  do  Processo
Administrativo que prever a legalidade da Inexigibilidade de Licitação,
em conformidade ao disposto no art. 74, "inciso III, alínea “c”, da Lei
Nº14.133/2021.

Considerando  que  a  Secretaria  Municipal  de  Planejamento,  Gestão  e
Finanças  proferiu  despacho  quanto  à  disponibilidade  de  verba
orçamentária para proceder à citada contratação.

CONSIDERANDO  que  o  preço  apresentado  pela  empresa  CENTRAL
CONTABILIDADE LTDA, inscrita no CNPJ sob Nº 10.566.444/0001-42, no
valor de R$ 113.760,00 (cento e treze mil, setecentos e sessenta reais),
coaduna-se com o objeto da contraprestação pretendida pela Secretaria
Municipal de Assistência Social, cujo valor de mercado, não configurando
valor de superfaturamento.

CONSIDERANDO que o valor de R$ 9.480,00 (nove mil e quatrocentos e
oitenta reais) mensais, totalizando o valor de R$ 113.760,00 (cento e
treze mil, setecentos e sessenta reais), para o período estimado de 12
(doze)  meses,  ajustado  entre  as  partes  é  eminentemente  “bruto”,
cabendo  à  prestadora  dos  serviços  assumir  todos  os  encargos  de
natureza fiscal, trabalhista, comercial, securitário e previdenciário.      

Assim sendo atendido o disposto nos termos do inciso III do art. 74 da Lei
Federal  Nº14.133/2021,  apresentamos  a  presente  Justificativa  para
devida autorização e publicação, de forma a  cumprir o disposto no inciso
VIII  e  parágrafo  único  do  artigo  72  da  Lei  acima  mencionada,  vêm
comunicar  vêm  comunicar  a  Srª.  LUDMILA  OLÍMPIO  MAIONE
MOREIRA, Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social da presente
declaração, para que se proceda de acordo, da devida RATIFICAÇÃO.

                        Colinas do Tocantins/TO, aos trinta (30) dias do
mês de dezembro de 2024.

___________________________

Ana Paula do Carmo Silva

Agente de Contratação

Portaria Nº76/2024

PORTARIA ADMINISTRATIVA Nº. 002/2025/FMASCO/TO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº033/2024/FMASCO/TO

PROTOCOLO Nº8539/2024 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº005/2024/FMASCO/TO

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, no uso de
suas atribuições legais, é consabido que a inviabilidade de competição na
aquisição  de  um  serviço  ou  produto  caracteriza,  na  Administração
Pública, caso de Inexigibilidade de Licitação, nos termos do artigo art. 74,
inciso  III,  alínea  “c”,  da  Lei  Nº14.133/2021,  de  tal  forma  que  a
contratação direta se impõe em face da impossibilidade de concorrência.

CONSIDERANDO a Inexigibilidade de Licitação Nº005/2024/FMASCO/TO,
oriunda  do  Processo  Administrativo  Nº033/2024/FMASCO/TO,  sob
Protocolo  Nº8339/2024,  com fundamento no artigo art.  74,  inciso  III,
alínea “c”, da Lei Nº14.133/2021.

CONSIDERANDO o Documento  de Formalização de Demanda –  DFD,
constante dos autos do Processo Administrativo, emitido pela Secretaria
Municipal  de  Assistência  Social,  solicitando  a  instauração  de
procedimento  administrativo  para  contratação  por  Inexigibilidade  de
Licitação,  nos termos do art.  74,  inciso III,  alínea “c” da Lei  Federal
Nº14.133/2021.

CONSIDERANDO o Estudo Técnico Preliminar e o Termo de Referência,
ambos elaborados pela Equipe Técnica, nomeados através da Portaria
Nº78 de 02 de fevereiro de 2024.
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CONSIDERANDO que o art. 72 da Lei Nº14.133/2021, estabelece os casos
em que a licitação poderá ser inexigível em caso de inviabilidade de
competição.

CONSIDERANDO que o art.  74 estabelece que é inexigível  a licitação
quando inviável  a competição,  em especial  nos casos de: Inciso III  –
contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e
divulgação: Alínea “c” – assessorias ou consultorias técnicas e auditorias
financeiras ou tributárias;”.

CONSIDERANDO  que  a  documentação  enviada  demonstra  que  os
serviços  prestados  pela  empresa  são  de  qualidade,  assim  como  a
comprovação  dos  preços,  que  realmente  são  aqueles  praticados  no
mercado.

CONSIDERANDO, que a escolha da empresa CENTRAL CONTABILIDADE
LTDA, inscrita no CNPJ sob Nº 10.566.444/0001-42, deu-se em face das
informações  de  que  possui  profissional  com  notória  especialização  em
atividades de contabilidade e atividades de consultoria contábil  e em
virtude de possuir vasta experiencia na prestação de serviços técnicos
especializados  em  contabilidade  pública  municipal  e  consultoria  e
assessoria  contábil,  por  prestar  serviços  em  várias  prefeituras
municipais, Fundos Municipais de Assistência Social, Educação, Saúde e
Câmaras  Municipais,  no  Estados  do  Tocantins,  desempenhando  um
trabalho de excelência e tecnicidade e reconhecida experiência na área
da pretendida contratação, conforme demonstrado no item 2.3. do Termo
de Referência, constante nos autos do Processo Administrativo.

CONSIDERANDO o  parecer  jurídico,  constante  nos  autos  do  Processo
Administrativo que prever a legalidade da Inexigibilidade de Licitação,
em conformidade ao disposto no art. 74, "inciso III, alínea “c”, da Lei
Nº14.133/2021.

CONSIDERANDO  a  necessidade  da  contratação  de  serviços  técnicos
especializados  em  contabilidade  pública  municipal  e  consultoria,
assessoria  contábil,  orçamentária,  financeira,  patrimonial,  operacional  e
relativo  a  elaboração e  confecção de balancetes  mensais,  contas  do
ordenador de despesas e acompanhamento nas informações junto ao
TCE/TO (Tribunal de Contas do Estado), durante o exercício de 2025,
junto ao Fundo Municipal de Assistência Social.

CONSIDERANDO que a empresa CENTRAL CONTABILIDADE LTDA,  atende
plenamente  aos  requisitos  necessários  para  justificar  e  autorizar  a
contratação  por  Inexigibilidade  (art.  74,  inciso  III,  alínea  “c”,  da  Lei
Nº14.133/2021):  os  serviços  são  técnicos  profissionais  especializados,
têm  natureza  singular  e  a  empresa  detém  notória  especialização.

CONSIDERANDO  que  o  preço  apresentado  pela  empresa  CENTRAL
CONTABILIDADE LTDA, inscrita no CNPJ sob Nº 10.566.444/0001-42, no
valor de R$ 113.760,00 (cento e treze mil, setecentos e sessenta reais),
coaduna-se com o objeto da contraprestação pretendida pela Secretaria
Municipal de Assistência Social, cujo valor de mercado, não configurando
valor de superfaturamento.

CONSIDERANDO que o valor de R$ 9.480,00 (nove mil e quatrocentos e
oitenta reais) mensais, totalizando o valor de R$ 113.760,00 (cento e
treze mil, setecentos e sessenta reais), para o período estimado de 12
(doze)  meses,  ajustado  entre  as  partes  é  eminentemente  “bruto”,
cabendo  à  prestadora  dos  serviços  assumir  todos  os  encargos  de
natureza fiscal, trabalhista, comercial, securitário e previdenciário.      

Considerando  que  a  Secretaria  Municipal  de  Planejamento,  Gestão  e
Finanças  proferiu  despacho  quanto  à  disponibilidade  de  verba
orçamentária para proceder à citada contratação.

RESOLVE:

Art. 1º - INEXIGIR A LICITAÇÃO, prevista no art. 74, inciso III, alínea “c”,
da Lei Nº14.133/2021.

Art.  2º  DECLARAR e AUTORIZAR  a  inexigibilidade do procedimento
licitatório  para  contratação  de  serviços  técnicos  especializados  em
contabilidade  pública  municipal  e  consultoria,  assessoria  contábil,
orçamentária, financeira, patrimonial, operacional e relativo a elaboração
e confecção de balancetes mensais, contas do ordenador de despesas e
acompanhamento nas informações junto ao TCE/TO (Tribunal de Contas

do Estado), durante o exercício de 2025, junto ao Fundo Municipal de
Assistência Social.

Art. 3º RATIFICAR, ADJUDICAR E HOMOLOGAR  a inexigibilidade de
licitação  para  contratação  de  serviços  técnicos  especializados  em
contabilidade  pública  municipal  e  consultoria,  assessoria  contábil,
orçamentária, financeira, patrimonial, operacional e relativo a elaboração
e confecção de balancetes mensais, contas do ordenador de despesas e
acompanhamento nas informações junto ao TCE/TO (Tribunal de Contas
do Estado), durante o exercício de 2025, junto ao Fundo Municipal de
Assistência Social, cujo valor total é de R$ 113.760,00 (cento e treze mil,
setecentos e sessenta reais).

Art.  4º  -  Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,
revogadas as disposições em contrário.

DÊ-SE CIÊNCIA.                                   PUBLIQUE-SE.                    
CUMPRA-SE.

Colinas do Tocantins/TO, aos dois (02) dias do mês de janeiro de
2025.

Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social

LUDMILA OLÍMPIO MAIONE MOREIRA

 

DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº011/2024/FMSCO/TO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.061/2024/FMSCO/TO

PROTOCOLO Nº8349/2024

A Agente de Contratação Ana Paula do Carmo Silva, nomeada através da
Portaria Nº76, de 02 de fevereiro de 2024, no uso de suas atribuições
legais,  considerando  tudo  que  consta  nos  autos  do  Processo
Administrativo  Nº061/2024/FMSCO/TO,  sob  Nº8349/2024,  referente  a
Inexigibilidade  de  Licitação  Nº011/2024/FMSCO/TO,  vêm  emitir  a
presente declaração de Inexigibilidade de Licitação, amparada no termo
do art. 74, inciso III, alínea “e” da Lei Federal Nº14.133/2021 e com base
nos Pareceres Jurídico e da Controladoria Interna, ambos constantes nos
autos do Processo Administrativo, favoráveis a contratação de prestação
de serviços advocatícios para prestação de serviços técnicos profissionais
especializados em demandas judiciais, processos administrativos, com a
emissão de pareceres jurídicos, elaboração de minutas de projetos de lei,
enfim,  contemplando  todo  o  atendimento  jurídico  das  demandas  do
Fundo  Municipal  de  Saúde.

CONSIDERANDO a  Inexigibilidade  de  Licitação  Nº011/2024/FMSCO/TO,
oriunda do Processo Administrativo Nº061/2024/FMSCO/TO, sob Protocolo
Nº8439/2024, com fundamento no artigo art. 74, inciso III, alínea “e”, da
Lei Nº14.133/2021.

CONSIDERANDO o  Documento  de  Formalização  de  Demanda  –  DFD,
constante dos autos do Processo Administrativo, emitido pela Secretaria
Municipal  de  Saúde,  solicitando  a  instauração  de  procedimento
administrativo  para  contratação  por  Inexigibilidade  de  Licitação,  nos
termos do art. 74, inciso III, alínea “e” da Lei Federal Nº14.133/2021.

CONSIDERANDO o Estudo Técnico Preliminar e o Termo de Referência,
ambos elaborados pela Equipe Técnica, nomeados através da Portaria
Nº78 de 02 de fevereiro de 2024.

CONSIDERANDO que o art. 72 da Lei Nº14.133/2021, estabelece os casos
em que a licitação poderá ser inexigível em caso de inviabilidade de
competição.

CONSIDERANDO que o art.  74 estabelece que é inexigível  a licitação
quando inviável  a competição,  em especial  nos casos de: Inciso III  –
contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e
divulgação:  Alínea “e”  –  patrocínio  ou  defesa  de  causas  judiciais  ou

21
46

76
74

25
51

59
10

82
64

16
70

12
27

4

Diário Oficial 1735/2025 - Prefeitura Municipal de Colinas do Tocantins-TO

Assinado de forma digital por HUGO LOBO VILELA:02067725130 em 02/01/2025 17:56

Certificado emitido por Autoridade Certificadora SERPRORFBv5 - Página 12 de 18



Prefeitura Municipal de Colinas-TO, quinta, 02 de janeiro de 2025 D.O.1735-01-Pág. 13 de 18

-

administrativas;”.

CONSIDERANDO que documentação enviada demonstra que os serviços
prestados pela empresa são de qualidade, assim como a comprovação
dos preços, que realmente são aqueles praticados no mercado.

CONSIDERANDO, que a escolha da empresa TATIA GONÇALVES MIRANDA
–  SOCIEDADE  INDIVIDUAL  DE  ADVOCACIA,  inscrita  no  CNPJ  sob
Nº49.850.544/0001-31, deu-se em face das informações de que possui
profissional  com  notória  especialização  em  Assessoria  e  Consultoria
Jurídica na Administração Pública Municipal e reconhecida experiência na
área da pretendida contratação, conforme demonstrado no item 2.3. do
Termo de Referência, constante nos autos do Processo Administrativo.

CONSIDERANDO  que  o  trabalho  realizado  pelo  profissional  TATIA
GONÇALVES MIRANDA, Advogada, inscrita na Ordem dos Advogados do
Brasil – Seccional Tocantins/OAB/TO – Nº5180, sem qualquer dúvida é
amplamente reconhecido,  quer pela dedicação com que realiza,  quer
pelos  esforços  desmesurados  em  busca  de  qualificação  para  melhor
atender as demandas que lhe são ofertadas, como pelo reconhecimento
por outros colegas de profissão.

CONSIDERANDO o  Parecer  Jurídico  Referencial,  emitido  pela  OAB/TO,
constante nos autos do Processo Administrativo que prever a legalidade
da Inexigibilidade de Licitação, em conformidade ao disposto no art. 74,
"inciso III, alínea “e”, da Lei Nº14.133/2021.

Considerando  que  a  Secretaria  Municipal  de  Planejamento,  Gestão  e
Finanças  proferiu  despacho  quanto  à  disponibilidade  de  verba
orçamentária para proceder à citada contratação.

CONSIDERANDO  que  o  preço  apresentado  pela  empresa  TATIA
GONÇALVES MIRANDA – SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita
no CNPJ sob Nº49.850.544/0001-31, possui consonância com o objeto da
contraprestação pretendida pelo Fundo Municipal de Saúde de Colinas do
Tocantins/TO e  o  mesmo,  estar  em conformidade com os  preços  de
mercados, conforme comparações realizadas com contratações similares
com outros  órgãos  públicos,  conforme demonstrado  no  item 4.3.  do
Estudo Técnico Preliminar, no que refere ao levantamento de Mercado,
constante nos autos do Processo Administrativo.

CONSIDERANDO que o valor total de R$ 96.000,00 (noventa e seis mil
reais), sendo em 12 (doze) parcelas no valor de R$ 8.000,00 (oito mil
reais),  ajustado entre as partes é eminentemente “bruto”, cabendo à
prestadora  dos  serviços  assumir  todos  os  encargos  de  natureza  fiscal,
trabalhista, comercial, securitário e previdenciário.      

Assim sendo atendido o disposto nos termos do inciso III do art. 74 da Lei
Federal  Nº14.133/2021,  apresentamos  a  presente  Justificativa  para
devida autorização e publicação, de forma a  cumprir o disposto no inciso
VIII  e  parágrafo  único  do  artigo  72  da  Lei  acima  mencionada,  vêm
comunicar o Srº. Jair Pereira Lima, Gestora do Fundo Municipal de Saúde
da  presente  declaração,  para  que  se  proceda  de  acordo,  da  devida
RATIFICAÇÃO.

                        Colinas do Tocantins/TO, aos trinta (30) dias do mês
de dezembro de 2024.

___________________________

Ana Paula do Carmo Silva

Agente de Contratação

Portaria Nº76/2024

PORTARIA ADMINISTRATIVA Nº. 001/2025/FMECO/TO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº057/2024/FMECO/TO

PROTOCOLO Nº7805/2024 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº008/2024/FMECO/TO

O  GESTOR  DO  FUNDO  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO,  no  uso  de  suas
atribuições legais,  é consabido que a inviabilidade de competição na

aquisição  de  um  serviço  ou  produto  caracteriza,  na  Administração
Pública, caso de Inexigibilidade de Licitação, nos termos do artigo art. 74,
inciso  III,  alínea  “c”,  da  Lei  Nº14.133/2021,  de  tal  forma  que  a
contratação direta se impõe em face da impossibilidade de concorrência.

CONSIDERANDO a  Inexigibilidade  de  Licitação  Nº008/2024/FMECO/TO,
oriunda do Processo Administrativo Nº057/2024/FMECO/TO, sob Protocolo
Nº7805/2024, com fundamento no artigo art. 74, inciso III, alínea “c”, da
Lei Nº14.133/2021.

CONSIDERANDO o Documento  de Formalização de Demanda –  DFD,
constante dos autos do Processo Administrativo, emitido pela Secretaria
Municipal  de  Assistência  Social,  solicitando  a  instauração  de
procedimento  administrativo  para  contratação  por  Inexigibilidade  de
Licitação,  nos termos do art.  74,  inciso III,  alínea “c” da Lei  Federal
Nº14.133/2021.

CONSIDERANDO o Estudo Técnico Preliminar e o Termo de Referência,
ambos elaborados pela Equipe Técnica, nomeados através da Portaria
Nº78 de 02 de fevereiro de 2024.

CONSIDERANDO que o art. 72 da Lei Nº14.133/2021, estabelece os casos
em que a licitação poderá ser inexigível em caso de inviabilidade de
competição.

CONSIDERANDO que o art.  74 estabelece que é inexigível  a licitação
quando inviável  a competição,  em especial  nos casos de: Inciso III  –
contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e
divulgação: Alínea “c” – assessorias ou consultorias técnicas e auditorias
financeiras ou tributárias;”.

CONSIDERANDO  que  a  documentação  enviada  demonstra  que  os
serviços  prestados  pela  empresa  são  de  qualidade,  assim  como  a
comprovação  dos  preços,  que  realmente  são  aqueles  praticados  no
mercado.

CONSIDERANDO, que a escolha da empresa CENTRAL CONTABILIDADE
LTDA, inscrita no CNPJ sob Nº 10.566.444/0001-42, deu-se em face das
informações  de  que  possui  profissional  com  notória  especialização  em
atividades de contabilidade e atividades de consultoria contábil  e em
virtude de possuir vasta experiencia na prestação de serviços técnicos
especializados  em  contabilidade  pública  municipal  e  consultoria  e
assessoria  contábil,  por  prestar  serviços  em  várias  prefeituras
municipais, Fundos Municipais de Assistência Social, Educação, Saúde e
Câmaras  Municipais,  no  Estados  do  Tocantins,  desempenhando  um
trabalho de excelência e tecnicidade e reconhecida experiência na área
da pretendida contratação, conforme demonstrado no item 2.3. do Termo
de Referência, constante nos autos do Processo Administrativo.

CONSIDERANDO o  parecer  jurídico,  constante  nos  autos  do  Processo
Administrativo que prever a legalidade da Inexigibilidade de Licitação,
em conformidade ao disposto no art. 74, "inciso III, alínea “c”, da Lei
Nº14.133/2021.

CONSIDERANDO  a  necessidade  da  contratação  de  serviços  técnicos
especializados  em  contabilidade  pública  municipal  e  consultoria,
assessoria  contábil,  orçamentária,  financeira,  patrimonial,  operacional  e
relativo  a  elaboração e  confecção de balancetes  mensais,  contas  do
ordenador de despesas e acompanhamento nas informações junto ao
TCE/TO (Tribunal de Contas do Estado),  para o período de 12 (doze)
meses, junto ao Fundo Municipal de Educação.

CONSIDERANDO que a empresa CENTRAL CONTABILIDADE LTDA,  atende
plenamente  aos  requisitos  necessários  para  justificar  e  autorizar  a
contratação  por  Inexigibilidade  (art.  74,  inciso  III,  alínea  “c”,  da  Lei
Nº14.133/2021):  os  serviços  são  técnicos  profissionais  especializados,
têm  natureza  singular  e  a  empresa  detém  notória  especialização.

CONSIDERANDO  que  o  preço  apresentado  pela  empresa  CENTRAL
CONTABILIDADE LTDA, inscrita no CNPJ sob Nº 10.566.444/0001-42, no
valor de R$ 133.920,00 (cento e trinta e três mil, novecentos e
vinte reais), coaduna-se com o objeto da contraprestação pretendida
pela  Secretaria  Municipal  de  Educação,  cujo  valor  de  mercado,  não
configurando valor de superfaturamento.

CONSIDERANDO que  o  valor  de  R$ 11.160,00 (onze mil  cento e
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sessenta reais) mensais, totalizando o valor de R$ 133.920,00 (cento
e  trinta  e  três  mil,  novecentos  e  vinte  reais),  para  o  período
estimado de 12 (doze) meses, ajustado entre as partes é eminentemente
“bruto”, cabendo à prestadora dos serviços assumir todos os encargos de
natureza fiscal, trabalhista, comercial, securitário e previdenciário.      

Considerando  que  a  Secretaria  Municipal  de  Planejamento,  Gestão  e
Finanças  proferiu  despacho  quanto  à  disponibilidade  de  verba
orçamentária para proceder à citada contratação.

RESOLVE:

Art. 1º - INEXIGIR A LICITAÇÃO, prevista no art. 74, inciso III, alínea “c”,
da Lei Nº14.133/2021.

Art.  2º  DECLARAR e AUTORIZAR  a  inexigibilidade do procedimento
licitatório  para  contratação  de  serviços  técnicos  especializados  em
contabilidade  pública  municipal  e  consultoria,  assessoria  contábil,
orçamentária, financeira, patrimonial, operacional e relativo a elaboração
e confecção de balancetes mensais, contas do ordenador de despesas e
acompanhamento nas informações junto ao TCE/TO (Tribunal de Contas
do Estado), para o período de 12 (doze) meses, junto ao Fundo Municipal
de Educação.

Art. 3º RATIFICAR, ADJUDICAR E HOMOLOGAR  a inexigibilidade de
licitação  para  contratação  de  serviços  técnicos  especializados  em
contabilidade  pública  municipal  e  consultoria,  assessoria  contábil,
orçamentária, financeira, patrimonial, operacional e relativo a elaboração
e confecção de balancetes mensais, contas do ordenador de despesas e
acompanhamento nas informações junto ao TCE/TO (Tribunal de Contas
do Estado), para o período de 12 (doze) meses, junto ao Fundo Municipal
de Educação, cujo valor total é de R$ 133.920,00 (cento e trinta e
três mil, novecentos e vinte reais).

Art.  4º  -  Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,
revogadas as disposições em contrário.

DÊ-SE CIÊNCIA.                                   PUBLIQUE-SE.                    
CUMPRA-SE.

Colinas do Tocantins/TO, aos dois (02) dias do mês de janeiro de
2025.

___________________________

MARCOS MOTA NASCIMENTO

Gestor do Fundo Municipal de Educação

DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº08/2024/FMECO/TO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.057/2024/FMECO/TO

PROTOCOLO Nº7805/2024

A Agente de Contratação Ana Paula do Carmo,  nomeada através da
Portaria Nº76, de 02 de fevereiro de 2024, no uso de suas atribuições
legais,  considerando  tudo  que  consta  nos  autos  do  Processo
Administrativo  Nº057/2024/FMECO/TO,  sob  Nº7805/2024,  referente  a
Inexigibilidade  de  Licitação  Nº008/2024/FMECO/TO,  vêm  emitir  a
presente declaração de Inexigibilidade de Licitação, amparada no termo
do art. 74, inciso III, alínea “c” da Lei Federal Nº14.133/2021 e com base
nos  Pareceres  Jurídico  e  da  Controladoria  Interna,  favoráveis  a
contratação de serviços técnicos especializados em contabilidade pública
municipal  e  consultoria,  assessoria  contábil,  orçamentária,  financeira,
patrimonial,  operacional  e  relativo  a  elaboração  e  confecção  de
balancetes  mensais,  contas  do  ordenador  de  despesas  e
acompanhamento nas informações junto ao TCE/TO (Tribunal de Contas
do Estado), para o período de 12 (doze) meses, junto ao Fundo Municipal
de Educação.

CONSIDERANDO o Documento  de Formalização de Demanda –  DFD,
constante dos autos do Processo Administrativo, emitido pela Secretaria
Municipal de Administração, solicitando a instauração de procedimento

administrativo  para  contratação  por  Inexigibilidade  de  Licitação,  nos
termos do art. 74, inciso III, alínea “c” da Lei Federal Nº14.133/2021.

CONSIDERANDO o Estudo Técnico Preliminar e o Termo de Referência,
ambos elaborados pela Equipe Técnica, nomeados através da Portaria
Nº78 de 02 de fevereiro de 2024.

CONSIDERANDO que o art. 72 da Lei Nº14.133/2021, estabelece os casos
em que a licitação poderá ser inexigível em caso de inviabilidade de
competição.

CONSIDERANDO que o art.  74 estabelece que é inexigível  a licitação
quando inviável  a competição,  em especial  nos casos de: Inciso III  –
contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e
divulgação: Alínea “c” – assessorias ou consultorias técnicas e auditorias
financeiras ou tributárias;”.

CONSIDERANDO que documentação enviada demonstra que os serviços
prestados pela empresa são de qualidade, assim como a comprovação
dos preços, que realmente são aqueles praticados no mercado.

CONSIDERANDO, que a escolha da empresa CENTRAL CONTABILIDADE
LTDA, inscrita no CNPJ sob Nº 10.566.444/0001-42, deu-se em face das
informações  de  que  possui  profissional  com  notória  especialização  em
atividades de contabilidade e atividades de consultoria contábil  e em
virtude de possuir vasta experiencia na prestação de serviços técnicos
especializados  em  contabilidade  pública  municipal  e  consultoria  e
assessoria  contábil,  por  prestar  serviços  em  várias  prefeituras
municipais, Fundos Municipais de Assistência Social, Educação, Saúde e
Câmaras  Municipais,  no  Estados  do  Tocantins,  desempenhando  um
trabalho de excelência e tecnicidade e reconhecida experiência na área
da pretendida contratação, conforme demonstrado no item 2.3. do Termo
de Referência, constante nos autos do Processo Administrativo.

CONSIDERANDO o  parecer  jurídico,  constante  nos  autos  do  Processo
Administrativo que prever a legalidade da Inexigibilidade de Licitação,
em conformidade ao disposto no art. 74, "inciso III, alínea “c”, da Lei
Nº14.133/2021.

Considerando  que  a  Secretaria  Municipal  de  Planejamento,  Gestão  e
Finanças  proferiu  despacho  quanto  à  disponibilidade  de  verba
orçamentária para proceder à citada contratação.

CONSIDERANDO  que  o  preço  apresentado  pela  empresa  CENTRAL
CONTABILIDADE LTDA, inscrita no CNPJ sob Nº 10.566.444/0001-42, no
valor de R$ 133.920,00 (cento e trinta e três mil, novecentos e
vinte reais), coaduna-se com o objeto da contraprestação pretendida
pela  Secretaria  Municipal  de  Educação,  cujo  valor  de  mercado,  não
configurando valor de superfaturamento.

CONSIDERANDO que  o  valor  de  R$ 11.160,00 (onze mil  cento e
sessenta reais) mensais, totalizando o valor de R$ 133.920,00 (cento
e  trinta  e  três  mil,  novecentos  e  vinte  reais),  para  o  período
estimado de 12 (doze) meses, ajustado entre as partes é eminentemente
“bruto”, cabendo à prestadora dos serviços assumir todos os encargos de
natureza fiscal, trabalhista, comercial, securitário e previdenciário.      

Assim sendo atendido o disposto nos termos do inciso III do art. 74 da Lei
Federal  Nº14.133/2021,  apresentamos  a  presente  Justificativa  para
devida autorização e publicação, de forma a  cumprir o disposto no inciso
VIII  e  parágrafo  único  do  artigo  72  da  Lei  acima  mencionada,  vêm
comunicar  o  Srº.  MARCOS  MOTA  NASCIMENTO,  Gestor  do  Fundo
Municipal de Educação da presente declaração, para que se proceda de
acordo, da devida RATIFICAÇÃO.

Colinas do Tocantins/TO, aos trinta (30) dias do mês de dezembro
de 2024.

___________________________

Ana Paula do Carmo Silva

Agente de Contratação

Portaria Nº76/2024
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DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº001/2024/FECOLINASCO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.001/FECOLINASCO

PROTOCOLO Nº7805/2024

A Agente de Contratação Ana Paula do Carmo Silva, nomeada através da
Portaria Nº76, de 02 de fevereiro de 2024, no uso de suas atribuições
legais,  considerando  tudo  que  consta  nos  autos  do  Processo
Administrativo  Nº001/2024/FECOLINASCO,  sob  Protocolo  Nº8570/2024,
referente a Inexigibilidade de Licitação Nº001/2024/FECOLINASCO, vêm
emitir a presente declaração de Inexigibilidade de Licitação, amparada
no termo do art. 74, inciso III, alínea “c” da Lei Federal Nº14.133/2021 e
com base nos Pareceres Jurídico e da Controladoria Interna, favoráveis
contratação  de  técnicos  especializados  em  contabilidade  pública
municipal  e  consultoria,  assessoria  contábil,  orçamentária,  financeira,
patrimonial,  operacional  e  relativo  a  elaboração  e  confecção  de
balancetes  mensais,  contas  do  ordenador  de  despesas,   contas  do
consolidado  e  acompanhamento  nas  informações  junto  ao  TCE/TO
(Tribunal de Contas do Estado), para o período de 12 (doze) meses, junto
a Fundação Municipal  de Desenvolvimento de Colinas do Tocantins –
FECOLINAS.

CONSIDERANDO o Documento  de Formalização de Demanda –  DFD,
constante dos autos do Processo Administrativo, emitido pela Fundação
Municipal  De Desenvolvimento de Colinas do Tocantins –  FECOLINAS,
solicitando  a  instauração  de  procedimento  administrativo  para
contratação por Inexigibilidade de Licitação, nos termos do art. 74, inciso
III, alínea “c” da Lei Federal Nº14.133/2021.

CONSIDERANDO o Estudo Técnico Preliminar e o Termo de Referência,
ambos elaborados pela Equipe Técnica, nomeados através da Portaria
Nº78 de 02 de fevereiro de 2024.

CONSIDERANDO que o art. 72 da Lei Nº14.133/2021, estabelece os casos
em que a licitação poderá ser inexigível em caso de inviabilidade de
competição.

CONSIDERANDO que o art.  74 estabelece que é inexigível  a licitação
quando inviável  a competição,  em especial  nos casos de: Inciso III  –
contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e
divulgação: Alínea “c” – assessorias ou consultorias técnicas e auditorias
financeiras ou tributárias;”.

CONSIDERANDO que documentação enviada demonstra que os serviços
prestados pela empresa são de qualidade, assim como a comprovação
dos preços, que realmente são aqueles praticados no mercado.

CONSIDERANDO, que a escolha da empresa CENTRAL CONTABILIDADE
LTDA, inscrita no CNPJ sob Nº 10.566.444/0001-42, deu-se em face das
informações  de  que  possui  profissional  com  notória  especialização  em
atividades de contabilidade e atividades de consultoria contábil  e em
virtude de possuir vasta experiencia na prestação de serviços técnicos
especializados  em  contabilidade  pública  municipal  e  consultoria  e
assessoria  contábil,  por  prestar  serviços  em  várias  prefeituras
municipais, Fundos Municipais de Assistência Social, Educação, Saúde e
Câmaras  Municipais,  no  Estados  do  Tocantins,  desempenhando  um
trabalho de excelência e tecnicidade e reconhecida experiência na área
da pretendida contratação, conforme demonstrado no item 2.3. do Termo
de Referência, constante nos autos do Processo Administrativo.

CONSIDERANDO o  parecer  jurídico,  constante  nos  autos  do  Processo
Administrativo que prever a legalidade da Inexigibilidade de Licitação,
em conformidade ao disposto no art. 74, "inciso III, alínea “c”, da Lei
Nº14.133/2021.

Considerando  que  a  Secretaria  Municipal  de  Planejamento,  Gestão  e
Finanças  proferiu  despacho  quanto  à  disponibilidade  de  verba
orçamentária para proceder à citada contratação.

CONSIDERANDO  que  o  preço  apresentado  pela  empresa  CENTRAL
CONTABILIDADE LTDA, inscrita no CNPJ sob Nº 10.566.444/0001-42, no
valor de R$ 91.200,00 (noventa e um mil e duzentos reais), coaduna-se

com o objeto da contraprestação pretendida pela Fundação Municipal de
Desenvolvimento de Colinas do Tocantins – FECOLINAS, cujo valor de
mercado, não configurando valor de superfaturamento.

CONSIDERANDO que o valor de R$ 7.600,00 (sete mil e seiscentos reais)
mensais,  totalizando  o  valor  de  R$  91.200,00  (noventa  e  um mil  e
duzentos reais), para o período estimado de 12 (doze) meses, ajustado
entre as partes é eminentemente “bruto”,  cabendo à prestadora dos
serviços  assumir  todos  os  encargos  de  natureza  fiscal,  trabalhista,
comercial,  securitário  e  previdenciário.       

Assim sendo atendido o disposto nos termos do inciso III do art. 74 da Lei
Federal  Nº14.133/2021,  apresentamos  a  presente  Justificativa  para
devida autorização e publicação, de forma a  cumprir o disposto no inciso
VIII  e  parágrafo  único  do  artigo  72  da  Lei  acima  mencionada,  vêm
comunicar o Srº. Fábio Alves Carvalho, Presidente da Fundação Municipal
De Desenvolvimento de Colinas do Tocantins – FECOLINAS da presente
declaração, para que se proceda de acordo, da devida RATIFICAÇÃO.

                        Colinas do Tocantins/TO, aos trinta (30) dias do
mês de dezembro de 2024.

___________________________

Ana Paula do Carmo Silva

Agente de Contratação

Portaria Nº76/2024

PORTARIA ADMINISTRATIVA Nº. 001/2025/FECOLINASCO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº001/2024/FECOLINASCO

PROTOCOLO Nº8570/2024 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº001/FECOLINASCO

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL  DE  DESENVOLVIMENTO DE
COLINAS DO TOCANTINS – FECOLINAS, no uso de suas atribuições legais,
é  consabido  que  a  inviabilidade  de  competição  na  aquisição  de  um
serviço  ou  produto  caracteriza,  na  Administração  Pública,  caso  de
Inexigibilidade de Licitação, nos termos do artigo art. 74, inciso III, alínea
“c”,  da Lei  Nº14.133/2021, de tal  forma que a contratação direta se
impõe em face da impossibilidade de concorrência.

CONSIDERANDO a Inexigibilidade de Licitação Nº001/2024/FECOLINASCO,
oriunda  do  Processo  Administrativo  Nº001/2024/FECOLINASCO,  sob
Protocolo  Nº8570/2024,  com fundamento no artigo art.  74,  inciso  III,
alínea “c”, da Lei Nº14.133/2021.

CONSIDERANDO o Documento  de Formalização de Demanda –  DFD,
constante dos autos do Processo Administrativo, emitido pela Fundação
Municipal  De Desenvolvimento de Colinas do Tocantins –  FECOLINAS,
solicitando  a  instauração  de  procedimento  administrativo  para
contratação por Inexigibilidade de Licitação, nos termos do art. 74, inciso
III, alínea “c” da Lei Federal Nº14.133/2021.

CONSIDERANDO o Estudo Técnico Preliminar e o Termo de Referência,
ambos elaborados pela Equipe Técnica, nomeados através da Portaria
Nº78 de 02 de fevereiro de 2024.

CONSIDERANDO que o art. 72 da Lei Nº14.133/2021, estabelece os casos
em que a licitação poderá ser inexigível em caso de inviabilidade de
competição.

CONSIDERANDO que o art.  74 estabelece que é inexigível  a licitação
quando inviável  a competição,  em especial  nos casos de: Inciso III  –
contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e
divulgação: Alínea “c” – assessorias ou consultorias técnicas e auditorias
financeiras ou tributárias;”.

CONSIDERANDO  que  a  documentação  enviada  demonstra  que  os
serviços  prestados  pela  empresa  são  de  qualidade,  assim  como  a
comprovação  dos  preços,  que  realmente  são  aqueles  praticados  no
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mercado.

CONSIDERANDO, que a escolha da empresa CENTRAL CONTABILIDADE
LTDA, inscrita no CNPJ sob Nº 10.566.444/0001-42, deu-se em face das
informações  de  que  possui  profissional  com  notória  especialização  em
atividades de contabilidade e atividades de consultoria contábil  e em
virtude de possuir vasta experiencia na prestação de serviços técnicos
especializados  em  contabilidade  pública  municipal  e  consultoria  e
assessoria  contábil,  por  prestar  serviços  em  várias  prefeituras
municipais, Fundos Municipais de Assistência Social, Educação, Saúde e
Câmaras  Municipais,  no  Estados  do  Tocantins,  desempenhando  um
trabalho de excelência e tecnicidade e reconhecida experiência na área
da pretendida contratação, conforme demonstrado no item 2.3. do Termo
de Referência, constante nos autos do Processo Administrativo.

CONSIDERANDO o  parecer  jurídico,  constante  nos  autos  do  Processo
Administrativo que prever a legalidade da Inexigibilidade de Licitação,
em conformidade ao disposto no art. 74, "inciso III, alínea “c”, da Lei
Nº14.133/2021.

CONSIDERANDO  a  necessidade  da  contratação  de  técnicos
especializados  em  contabilidade  pública  municipal  e  consultoria,
assessoria  contábil,  orçamentária,  financeira,  patrimonial,  operacional  e
relativo  a  elaboração e  confecção de balancetes  mensais,  contas  do
ordenador de despesas,  contas do consolidado e acompanhamento nas
informações junto ao TCE/TO (Tribunal  de Contas do Estado),  para o
período  de  12  (doze)  meses,  junto  a  Fundação  Municipal  de
Desenvolvimento de Colinas do Tocantins – FECOLINAS.

CONSIDERANDO que a empresa CENTRAL CONTABILIDADE LTDA,  atende
plenamente  aos  requisitos  necessários  para  justificar  e  autorizar  a
contratação  por  Inexigibilidade  (art.  74,  inciso  III,  alínea  “c”,  da  Lei
Nº14.133/2021):  os  serviços  são  técnicos  profissionais  especializados,
têm  natureza  singular  e  a  empresa  detém  notória  especialização.

CONSIDERANDO  que  o  preço  apresentado  pela  empresa  CENTRAL
CONTABILIDADE LTDA, inscrita no CNPJ sob Nº 10.566.444/0001-42, no
valor de R$ 91.200,00 (noventa e um mil e duzentos reais), coaduna-se
com o objeto da contraprestação pretendida pela Fundação Municipal de
Desenvolvimento de Colinas do Tocantins – FECOLINAS, cujo valor de
mercado, não configurando valor de superfaturamento.

CONSIDERANDO que o valor de R$ 7.600,00 (sete mil e seiscentos reais)
mensais,  totalizando  o  valor  de  R$  91.200,00  (noventa  e  um mil  e
duzentos reais), para o período estimado de 12 (doze) meses, ajustado
entre as partes é eminentemente “bruto”,  cabendo à prestadora dos
serviços  assumir  todos  os  encargos  de  natureza  fiscal,  trabalhista,
comercial,  securitário  e  previdenciário.       

Considerando  que  a  Secretaria  Municipal  de  Planejamento,  Gestão  e
Finanças  proferiu  despacho  quanto  à  disponibilidade  de  verba
orçamentária para proceder à citada contratação.

RESOLVE:

Art. 1º - INEXIGIR A LICITAÇÃO, prevista no art. 74, inciso III, alínea “c”,
da Lei Nº14.133/2021.

Art.  2º  DECLARAR  e  AUTORIZAR  a  inexigibilidade  do  procedimento
licitatório  para  CONSIDERANDO  a  necessidade  da  contratação  de
técnicos especializados em contabilidade pública municipal e consultoria,
assessoria  contábil,  orçamentária,  financeira,  patrimonial,  operacional  e
relativo  a  elaboração e  confecção de balancetes  mensais,  contas  do
ordenador de despesas,  contas do consolidado e acompanhamento nas
informações junto ao TCE/TO (Tribunal  de Contas do Estado),  para o
período  de  12  (doze)  meses,  junto  a  Fundação  Municipal  de
Desenvolvimento de Colinas do Tocantins – FECOLINAS.

Art.  3º  RATIFICAR,  ADJUDICAR  E  HOMOLOGAR  a  inexigibilidade  de
licitação para CONSIDERANDO a necessidade da contratação de técnicos
especializados  em  contabilidade  pública  municipal  e  consultoria,
assessoria  contábil,  orçamentária,  financeira,  patrimonial,  operacional  e
relativo  a  elaboração e  confecção de balancetes  mensais,  contas  do
ordenador de despesas,  contas do consolidado e acompanhamento nas
informações junto ao TCE/TO (Tribunal  de Contas do Estado),  para o
período  de  12  (doze)  meses,  junto  a  Fundação  Municipal  de
Desenvolvimento de Colinas do Tocantins – FECOLINAS, cujo valor total é
de R$ 91.200,00 (noventa e um mil e duzentos reais).

Art.  4º  -  Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,
revogadas as disposições em contrário.

DÊ-SE CIÊNCIA.                                   PUBLIQUE-SE.                    
CUMPRA-SE.

Colinas do Tocantins/TO, aos dois (02) dias do mês de janeiro de
2025.

___________________________

FÁBIO ALVES CARVALHO

Presidente da FECOLINAS

AVISO DE PRORROGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO FME-CO Nº 033/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO FME-CO Nº 054/2024

EXCLUSIVO PARA MEI, ME E EPP

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE COLINAS DO TOCANTINS/TO,
pessoa jurídica de direito público interno, com sede e foro nesta Cidade,
inscrito no CNPJ sob nº.  11.359.904.0001-24 localizado na Rua 23 A,
número  1445,  Setor  Aeroporto,  CEP:  77.790-000,  Colinas  do
Tocantins/TO, representado por seu atual gestor o senhor JAIR PEREIRA
LIMA, prorroga a data final de recepção das propostas  para o dia
 07/01/2025 às 07:08. OBJETO: registro de preços para futura eventual
e  parcelada  para  contratação  de  empresa  para  fornecimento  de
Refeições do tipo marmitex (refeição individual completa acondicionado
em embalagem descartável)  e  Refeições tipo “Self  Service” (refeição
servida em buffet por quilo grama), em atendimento às necessidades do
Fundo  Municipal  de  Educação  de  Colinas  do  Tocantins/TO.  O  aviso
encontra-se no site oficial: https://colinas.to.gov.br

Colinas do Tocantins/TO, aos 02 de janeiro de 2025.

JAIR PEREIRA LIMA

Gestor FMS

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

O INSTITUTO PREV. E ASSIST SERV. MUN COLINAS TOCANTINS, pessoa
jurídica  de  direito  público  interno,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº
25.065.574/0001-79, com sede na Avenida Tocantins, nº 1114, Centro,
Cep 77760-000, Colinas do Tocantins/TO torna público que fará a realizar
o DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2025, tipo “MENOR PREÇO”. Objeto:
contratação  de  serviços  técnicos  administrativos  de  assessoria  e
consultoria  junto  ao  setor  de  licitações  e  contratos  na  condução  de
procedimentos  licitatórios  e  administrativos,  para  atendimento  das
demandas Instituto de Prev. Dos Servidores do Município de Colinas do
Tocantins.  LOCAL  PARA  RECEBIMENTO  DA  PROPOSTA  no  portal
bnc.org.br. o Termo de referência estão disponíveis para download há
todos os interessados em acessa-lo no site oficial da deste Instituto que
p o d e r á  s e r  a c e s s a d o  a t r a v é s  d o  e n d e r e ç o
https://ipasmu.colinas.to.gov.br/ ou solicitação formal através do e-mail
ipasmuco2022@gmail.com  e  pessoalmente  na  sede  deste  Instituto
Avenida  Tocantins,  nº  1114,  Centro,  Cep  77760-000,  Colinas  do
Tocantins/TO, 02 de janeiro de 2025.

JOÃO PAULO RIBEIRO PONTES

Presidente

PORTARIA ADMINISTRATIVA Nº. 001/2025/FMSCO/TO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº061/2024/FMSCO/TO
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PROTOCOLO Nº8349/2024 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº011/2024/FMSCO/TO

O GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições
legais, é consabido que a inviabilidade de competição na aquisição de
um serviço ou produto caracteriza, na Administração Pública, caso de
Inexigibilidade de Licitação, nos termos do artigo art. 74, inciso III, alínea
“e”, da Lei  Nº14.133/2021, de tal  forma que a contratação direta se
impõe em face da impossibilidade de concorrência.

CONSIDERANDO a  Inexigibilidade  de  Licitação  Nº011/2024/FMSCO/TO,
oriunda do Processo Administrativo Nº061/2024/FMSCO/TO, sob Protocolo
Nº7418/2024, com fundamento no artigo art. 74, inciso III, alínea “e”, da
Lei Nº14.133/2021.

CONSIDERANDO o  Documento  de  Formalização  de  Demanda  –  DFD,
constante dos autos do Processo Administrativo, emitido pela Secretaria
Municipal  de  Saúde,  solicitando  a  instauração  de  procedimento
administrativo  para  contratação  por  Inexigibilidade  de  Licitação,  nos
termos do art. 74, inciso III, alínea “e” da Lei Federal Nº14.133/2021.

CONSIDERANDO o Estudo Técnico Preliminar e o Termo de Referência,
ambos elaborados pela Equipe Técnica, nomeados através da Portaria
Nº78 de 02 de fevereiro de 2024.

CONSIDERANDO que o art. 72 da Lei Nº14.133/2021, estabelece os casos
em que a licitação poderá ser inexigível em caso de inviabilidade de
competição.

CONSIDERANDO que o art.  74 estabelece que é inexigível  a licitação
quando inviável  a competição,  em especial  nos casos de: Inciso III  –
contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e
divulgação:  Alínea “e”  –  patrocínio  ou  defesa  de  causas  judiciais  ou
administrativas;”.

CONSIDERANDO que documentação enviada demonstra que os serviços
prestados pela empresa são de qualidade, assim como a comprovação
dos preços, que realmente são aqueles praticados no mercado.

CONSIDERANDO, que a escolha da empresa TATIA GONÇALVES MIRANDA
–  SOCIEDADE  INDIVIDUAL  DE  ADVOCACIA,  inscrita  no  CNPJ  sob
Nº49.850.544/0001-31, deu-se em face das informações de que possui
profissional  com  notória  especialização  em  Assessoria  e  Consultoria
Jurídica na Administração Pública Municipal e reconhecida experiência na
área da pretendida contratação, conforme demonstrado no item 2.3. do
Termo de Referência, constante nos autos do Processo Administrativo.

CONSIDERANDO  que  o  trabalho  realizado  pelo  profissional  TATIA
GONÇALVES MIRANDA, Advogada, inscrita na Ordem dos Advogados do
Brasil – Seccional Tocantins/OAB/TO – Nº5180, sem qualquer dúvida é
amplamente reconhecido,  quer pela dedicação com que realiza,  quer
pelos  esforços  desmesurados  em  busca  de  qualificação  para  melhor
atender as demandas que lhe são ofertadas, como pelo reconhecimento
por outros colegas de profissão.

CONSIDERANDO o Parecer Jurídico emitido pela Assessoria Juridica desta
municipalidade,  constante  nos  autos  do  Processo  Administrativo  que
prever a legalidade da Inexigibilidade de Licitação, em conformidade ao
disposto no art. 74, "inciso III, alínea “e”, da Lei Nº14.133/2021.

Considerando  que  a  Secretaria  Municipal  de  Planejamento,  Gestão  e
Finanças  proferiu  despacho  quanto  à  disponibilidade  de  verba
orçamentária para proceder à citada contratação.

CONSIDERANDO  que  o  preço  apresentado  pela  empresa  TATIA
GONÇALVES MIRANDA – SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita
no CNPJ sob Nº49.850.544/0001-31, possui consonância com o objeto da
contraprestação pretendida pelo Fundo Municipal de Assistência Saúde
de Colinas do Tocantins/TO e o mesmo, estar em conformidade com os
preços  de  mercados,  conforme  comparações  realizadas  com
contratações  similares  com  outros  órgãos  públicos,  conforme
demonstrado no item 4.3. do Estudo Técnico Preliminar, no que refere ao
levantamento  de  Mercado,  constante  nos  autos  do  Processo
Administrativo.

CONSIDERANDO  que  o  preço  apresentado  pela  empresa  TATIA
GONÇALVES MIRANDA – SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita
no  CNP J  sob  Nº49 .850 .544 /0001 -31 ,  i n sc r i t a  no  CNP J
nº31.238.699/0001-56, no valor total de R$ 96.000,00 (noventa e seis mil
reais), demonstra sua compatibilidade com a prática do mercado, sem
que haja  violação  à  legislação  que  regulamenta  a  atividade  profissional
dos  advogados,  os  preços encontram-se de acordo com a tabela  de
Honorários  da  ORDEM  DOS  ADVOGADOS  DO  BRASIL  –  SECCIONAL
TOCANTINS  –  Resolução  nº05/2024-GAB/PRES/OABTO,  não  configurando
superfaturamento  e  considerado  vantajoso  para  a  municipalidade  e
coaduna-se  com o  objeto  da  contraprestação  pretendida  pelo  Fundo
Municipal de Saúde Colinas do Tocantins/TO.

CONSIDERANDO que o valor total de R$ 96.000,00 (noventa e seis mil
reais), sendo em 12 (doze) parcelas no valor de R$ 8.000,00 (oito mil
reais),  ajustado entre as partes é eminentemente “bruto”, cabendo à
prestadora  dos  serviços  assumir  todos  os  encargos  de  natureza  fiscal,
trabalhista, comercial, securitário e previdenciário.      

Considerando  que  a  Secretaria  Municipal  de  Planejamento,  Gestão  e
Finanças  proferiu  despacho  quanto  à  disponibilidade  de  verba
orçamentária para proceder à citada contratação.

RESOLVE:

Art. 1º - INEXIGIR A LICITAÇÃO, prevista no art. 74, inciso III, alínea “e”,
da Lei Nº14.133/2021.

Art.  2º  DECLARAR  e  AUTORIZAR  a  inexigibilidade  do  procedimento
licitatório para contratação de prestação de serviços advocatícios para
prestação de serviços técnicos profissionais especializados em demandas
judiciais,  processos  administrativos,  com  a  emissão  de  pareceres
jurídicos, elaboração de minutas de projetos de lei, enfim, contemplando
todo o atendimento jurídico das demandas do Fundo Municipal de Saúde.

Art.  3º  RATIFICAR,  ADJUDICAR  E  HOMOLOGAR  a  inexigibilidade  de
licitação para contratação de prestação de serviços advocatícios para
prestação de serviços técnicos profissionais especializados em demandas
judiciais,  processos  administrativos,  com  a  emissão  de  pareceres
jurídicos, elaboração de minutas de projetos de lei, enfim, contemplando
todo o atendimento jurídico das demandas do Fundo Municipal de Saúde,
cujo valor total é de R$ 96.000,00 (noventa e seis mil reais).

Art.  4º  -  Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,
revogadas as disposições em contrário.

DÊ-SE CIÊNCIA.                                   PUBLIQUE-SE.                    
CUMPRA-SE.

Colinas do Tocantins/TO, aos dois (02) dias do mês de janeiro de
2025

JAIR PEREIRA LIMA

Gestor do Fundo Municipal de Saúde
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